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AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (3)

Termo de Abertura de Execução

 

Nesta data procedi à migração deste processo para o Sistema Pje-JT,

mantidos número original e dados cadastrais de partes e  advogados

existentes no SAP - Sistema de Acompanhamento de Processual do TRT

da 15ª Região.

Os autos físicos permanecerão arquivados em Secretaria até o

encerramento da execução.

 

A tramitação do processo ocorrerá  exclusivamente na forma

eletrônica, conforme disciplinado na Resolução nº 136/2014 do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho.

 

Cópia deste termo foi juntada ao processo físico

CAMPINAS/SP, 04 de março de 2021.

ROSEMIRA GARCIA DE MATOS
Servidor
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RECTE

RECDA

JOSE BEZERRA SOBRINHO

ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME

18/06/2002
19/06/2002
02/07/2002
04/09/2002
06/09/2002
12/09/2002
18/09/2002
23/09/2002
23/09/2002
01/10/2002
29/11/2002

29/11/2002

03/12/2002
09/12/2002
09/12/2002
26/02/2003
27/03/2003
09/04/2003

09/04/2003

Data

19/09/2002

11/04/2003

Vencimento

Maria Helena Hipólito Teodósio

Paulo Gustavo Baracchini Centola

Advogado

Advogado Texto

Autuado
Audiencia Una Em 09/09/2002 as 15:05
Audiencia Una 09/09/2002 as 15:05
Aguardando Despachar Peticao
Audiencia Una 09/09/2002 as 15:05
Prazo
Aguardando Despachar Peticao
Aguardando Despachar Peticao
Aguardando Confeccao de Guia de Retirada
Aguardando Confeccao de Guia de Retirada
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho Marcelo Schmidt Simões, por determinação
verbal.
Campinas, 29 de novembro de 2.002 (sexta-feira). (a)ABANIR
A. DENARDI JR. - DIRETOR DE SECRETARIA

Vistos, etc. Reconsidero, por ora, o despacho de fls.54.
Notifique-se o reclamante para que efetue o depósito dos
honorários periciais prévios, no prazo de 05(cinco) dias,
conforme determinado às fls.29, sob pena de não realização
da perícia médica.
Após o cumprimento, pelo reclamante, da determinação
supra, liberem-se ao perito os depósitos efetuados pelas
partes, intimando-se-o, em seguida, para retirada das
guias expedidas, bem como para retirada dos autos, no
prazo de 10(dez) dias, devendo apresentar seu laudo nos
30(trinta) dias subseqüentes. Intime-se o reclamante.
Campinas, 02 de dezembro de 2.002 (segunda-feira).
(a)MARCELO SCHMIDT SIMÕES - JUIZ DO TRABALHO

CONCLUSOS PARA DESPACHAR PETIÇÃO
Conforme r. despacho de fls. 62
Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Prazo - RECTE
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). DANIELLE BERTACHINI, tendo em
vista a petição protocolizada sob o nº 51.616.
Cps., 09/04/2003

Junte-se-a.
Mantenho o r. despacho de fls. 62. Os peritos são
profissionais particulares que prestam serviços mediante o
pagamento de honorários. A inexistência de pagamento dos
honorários prévios no prazo concedido às fls. 69,
configurará desistência da perícia.
Venham conclusos, após o decurso do prazo.  
Cps., 09/04/2003

DANIELLE BERTACHINI
Juíza do Trabalho
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23/04/2003
27/06/2003
07/07/2003

11/07/2003
29/08/2003
04/09/2003

04/09/2003

08/09/2003
19/09/2003
08/01/2004
16/01/2004
25/02/2004

25/02/2004

15/03/2004
22/04/2004
16/08/2005

Data

08/08/2003
14/07/2003

02/02/2004

12/05/2004

VencimentoTexto

Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Prazo - .
Em carga com o advogado MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO sob
o no. 1605/2003 (UNICO volumes).
Devolução de Carga
Pendente de notificação AO PERITO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(à) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MARCELO SCHMIDT SIMOES, ante o
protocolo nº 118.372.
Em 04/09/2003

Junte-se a petição correspondente.
Libere-se ao Sr. Perito o presente depósito e o de fls.
54.
Cps., 04/09/2003

                                           MARCELO SCHMIDT
SIMOES
                                                      Juiz
do Trabalho

Pendente de confecção de GUIA DE RETIRADA
Pendente de notificação AO PERITO
Pendente de notificação AO PERITO
Prazo - PERITO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao(a) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MARCELO SCHMIDT SIMÕES,
certificando que no dia 02.02.04 decorreu "in albis" o
prazo para o perito comparecer nesta Secretaria para
retirar os autos e iniciar seus trabalhos.
Cps., 26/02/2004.
Vistos etc.
Renove-se a determinação ao perito para retirada dos autos
e início dos trabalhos, pelo prazo de 10 dias, dou diga o
porquê de não fazê-lo, sob pena de destituição do encargo.
Deverá também o Sr. Perito sacar guia de retirada expedida
a título de honorários prévios.
Intime-se. 
Cps., 25/02/2004

                                MARCELO SCHMIDT SIMOES
                                            Juiz do
Trabalho

Pendente de notificação AO PERITO
Prazo - PERITO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. MARCELO SCHMIDT SIMOES, tendo em vista
o(s) protocolado(s) sob nº(s) 044541.
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16/08/2005

16/08/2005
16/08/2005
16/08/2005
29/08/2005

28/10/2005
03/11/2005

03/11/2005

08/11/2005
08/11/2005
02/12/2005

02/12/2005

Data

02/09/2005
28/09/2005

21/11/2005

VencimentoTexto

Vistos, etc.
Junte-se a petição correspondente.
Observe a Secretaria a tramitação prioritária  Lei
10.741/03  art. 71 (Estatuto do Idoso).
Fica destituído o perito Dr. Marco Antonio que deverá
devolver os honorários prévios, no valor de R$ 400,00 (v.
fls. 84), no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei
(art. 424 do CPC).
Nomeio, em substituição, o Dr. José Carlos Baptista Dal
Farra para a realização da perícia.
Deverá o Sr. Perito ora nomeado, retirar os presentes
autos em 10 dias, e apresentar seu laudo nos 30 dias
subsequentes.
Fica desde já deferida a liberação ao perito ora nomeado o
valor que deverá ser restituído pelo perito substituído.
Intimem-se as partes e os peritos.
Campinas, 16/08/2005.
 MARCELO SCHMIDT SIMOES
Juiz do Trabalho
Pendente de notificação AS PARTES
Pendente de notificação AS PARTES
Prazo - PERITO
Em carga com o perito Jose Carlos Baptista Dal Farra sob o
no. 3822/2005 (UNICO volumes).
Devolução de Carga
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a) ALZENI APARECIDA DE OLIVEIRA
FURLAN, tendo em vista o(s) protocolado(s) sob nº(s)
245063.
Cps., 03/11/2005.
Vistos etc.
J. Indefiro a prorrogação do prazo tendo em vista a
tramitação prioritária dispensada ao presente. 
Intime-se o Sr. Perito para que providencia a urgência
necessária ao presente. 
Cps., 03/11/2005

                                ALZENI APARECIDA DE
OLIVEIRA FURLAN
                                                      
Juíza do Trabalho
Pendente de notificação AO PERITO
Prazo - PERITO
Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(a) MM(a)
Juiz(a) MARCELO SCHMIDT SIMOES, tendo em vista o protocolo
sob nº 248750.
Cps., 02/12/2005
Vistos etc.
J. Intimem-se as partes para ciência da perícia designada
para o dia 06/02/2006, 2ª feira, às 17:30 horas, na Av Dr.
Campos Sales,  715, sala 203, nesta, devendo as partes
atenderem as solicitações do Sr. Perito para a realização
do trabalhos periciais.
Quanto aos honorários periciais, renove-se a intimação ao
perito anterior, Dr Marco Antonio Borges das Neves
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06/12/2005
06/12/2005
19/01/2006

19/01/2006

26/01/2006
28/01/2006
22/02/2006
26/04/2006

26/04/2006

02/05/2006
03/05/2006
12/05/2006
19/05/2006

26/05/2006

Data

30/01/2006

27/02/2006
27/02/2006

13/06/2006
20/06/2006

VencimentoTexto

Pendente de notificação AS PARTES
Prazo - PERITO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. MARCELO SCHMIDT SIMÕES, para
deliberações, ante ao recebimento do(s) protocolo(s)
n(s).8955.
Campinas, 19/01/2006.
Vistos etc.
J. Dê-se ciência às partes da designação de perícia para o
dia 21.02.2006, às 13:30 horas, a ser realizada na Av. Dr.
Campos Sales, 715 sala 203 Ed.Mesbla - Centro - Campinas-
SP, devendo o reclamante portar documentos pessoais,
incluíndo cópia de seu histórico profissional de sua CTPS,
bem como resultados de exames médicos, se houver e, a
reclamada documentos pertinentes à medicina ocupacional e
segurança do trabalho. Observação: anteriormente designada
para o dia 06.02.2006.
Campinas, 19/01/2006
                                         MARCELO SCHMIDT
SIMÕES
                                                   Juiz do
Trabalho
Pendente de notificação AS PARTES
Prazo - AMBOS
Prazo - AMBOS
Neste ato, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. Flávio Gaspar Salles Vianna, para
deliberações, ante ao recebimento do(s) protocolo(s) n(s)
5338 e 56329.
Campinas, 26 de abril de 2006 (4ª-f).
Vistos.
J. 1. Em razão de problemas de saúde fica destituído o
perito Dr. José Carlos Baptista Dal Farra.
2. Em substituição nomeio o Dr. José Ricardo Nasr.
O perito ora nomeado deverá retirar os autos em 10 (dez)
dias e apresentar laudo nos 30 (trinta) dias subseqüentes.
3. Sem prejuízo, oficie-se ao INSS, a fim de que apresente
toda a documentação relativa ao reclamante enquanto
contribuinte, desde histórico das contribuições até
benefícios recebidos e avaliações médicas realizadas (NIT
e benefício), observando tratar-se o feito de TRAMITAÇÃO
PRIORITÁRIA. 
4. Concedo novo prazo ao perito Marco Antonio para devolva
os honorários prévios recebidos, no valor de R$ 400,00 (v.
fls. 79 e 83).
Intimem-se as partes e os peritos.
Campinas, 26/04/2006
 FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz Titular
Pendente de notificação AS PARTES
Pendente de confecção de OFICIO
Prazo - RESPOSTA A OFICIO EXPEDIDO
Em carga com o perito José Ricardo Nasr (Médico) sob o no.
1863/2006 (UNI volumes).
Devolução de Carga
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29/05/2006
06/06/2006

06/06/2006

06/06/2006
04/07/2006
06/07/2006

06/07/2006

20/07/2006
21/07/2006
24/07/2006
25/07/2006

25/07/2006

02/08/2006
04/08/2006
15/08/2006
18/08/2006
11/09/2006

Data

19/06/2006

19/06/2006

25/08/2006

VencimentoTexto

Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos à MM. Juíza
do Trabalho, Dra. JOSEFINA REGINA DE MIRANDA GERALDI, para
deliberações, ante ao recebimento do(s) protocolo(s) n(s)
112164.
Campinas, 06/06/2006 (3ª-f.)

Vistos etc.
J. Dê-se ciência às partes da designação de perícia para o
dia 07/07/2006, às 16:30 horas, a ser realizada na Av.
Julio Prestes, 435 BOULEVARD BUSSINESS - Campinas-SP,
devendo o reclamante portar documentos pessoais, bem como
resultados de exames médicos, se houver e, a reclamada
documentos pertinentes à medicina ocupacional e segurança
do trabalho. 
Indefiro, por ora, honorários prévios, à vista do contido
às fls. 109.
Campinas, 06/06/2006.
JOSEFINA REGINA DE MIRANDA GERALDI                       
Juíza do Trabalho
Prazo - AMBOS
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, para
deliberações, ante ao recebimento do(s) protocolo(s) n(s)
129334 e 140982. 
Campinas, 05/07/2006 (4ª-f).
Vistos etc.
J. Dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 dias,
iniciando-se pelo reclamante.
Dê-se vista também ao Sr. Perito.
Campinas, 05/07/2006.

FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz Titular
Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS
Prazo - AMBOS
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos à MM. Juíza
do Trabalho, Dra. ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO, diante do
expediente protocolizado sob nº 156157. 
Campinas, 24/07/2006     

Vistos...        
Manifestem-se as partes sobre o presente laudo pericial,
em 10 dias sucessivos, a começar pelo(a) reclamante.
Campinas, 25/07/2006
ANDREA MARIA PFRIMER FALCÃO
             Juíza do Trabalho
Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS
Pendente de notificação AS PARTES
Prazo - RECTE
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos à MM. Juíza
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11/09/2006

14/09/2006
14/09/2006
17/11/2006

17/11/2006

27/11/2006
29/11/2006
01/12/2006
04/12/2006
13/12/2006

19/12/2006
19/01/2007

22/01/2007
06/03/2007
30/05/2007

30/05/2007

Data

04/10/2006

15/12/2006

15/12/2006
08/01/2007

26/01/2007

VencimentoTexto

Vistos etc.  
J. Aguarde-se o prazo para manifestação da reclamada.
Após, ao Sr. Perito para manifestação acerca da impugnação
apresentada pelo reclamante.

Pela derradeira vez, intime-se o Dr. Marco Antonio Borges
da Neves, para a devolução dos honorários prévios
recebidos, devidamente corrigidos, no valor R$ 441,20 (em
30.09.2006), em 10 dias, sob pena de execução. Silente,
expeça-se mandado de citação penhora e avaliação.
Campinas, 11/09/2006  
CECY YARA TRICCA DE OLIVEIRA
Juíza do Trabalho
 
 

Pendente de notificação AO PERITO
Prazo - PERITO
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, para
deliberações.
Campinas, 17/11/2006

Vistos etc.
Renove-se a intimação ao Sr. Perito para que se manifeste
acerca das impugnações de  fls.156 e seguintes, em 10
dias.
Campinas, 17/11/2006.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA 
Juiz Titular

Pendente de notificação AO PERITO
Prazo - PERITO
Aguardando analisar petição
Prazo - PERITO (conforme determinação de fls.00)
Em carga com o perito JOSÉ RICARDO NASR sob o no.
4236/2006 (UNICO volumes).
Devolução de Carga
Em carga com o advogado Maria Helena Hipolito Teodosio sob
o no. 118/2007 (1 volumes).
Devolução de Carga
Pendente de confecção de MANDADO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA,
ante as petições de f ls. 166/169. 
Campinas, 30/05/2007.

Inclua-se em pauta de instrução, atentando-se para a
prioridade de tramitação.
As partes deverão comparecer para depoimentos pessoais,
sob pena de confissão. Testemunhas independentemente de
intimação, sob pena de preclusão.
Autue-se em apartado a execução dos honorários periciais,
em face do perito destituído, Dr. Marco Antonio Borges das
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27/06/2007
07/07/2007
06/08/2007
28/08/2007
28/08/2007
29/08/2007
03/09/2007
03/09/2007
15/11/2007

15/11/2007

15/11/2007
15/11/2007

23/11/2007
19/12/2007
05/03/2008

05/03/2008

Data

14/08/2007

11/09/2007

04/12/2007

04/12/2007

VencimentoTexto

Audiência INS marcada para 28/08/2007 15:30.
Prazo - AMBOS
Aguardando audiência designada.
Audiência JUL marcada para 03/09/2007 12:08.
Lançamento de Solução ADIADO
Pendente de análise de PROCESSO
Lançamento de Solução JULGADO PROCEDENTE EM PARTE
Prazo - AMBOS (conforme determinação de fls.0)
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. MARCELO BUENO PALLONE,  para
deliberações, ante o protocolo de n. 233855/07.
Por oportuno, certifico que aos 10/09/2007 (2ªf), venceu o
prazo de 08 (oito) dias para o recte interpor recurso
ordinário.
Campinas, 19/11/2007  (2ª-feira).
Em que pese terem acontecido depósitos periciais prévios
nestes autos, os mesmos foram levantados indevidamente,
por perito que não realizou o trabalho e que, até o
presente momento não cumpriu a ordem de devolução dos
mesmos. 
Assim, indefiro o pleito do sr. Perito do feito, de
liberação dos prévios, por ora e, revejo em parte a
determinação de folhas 170, uma vez que embora perseguindo
a devolução dos prévios, não houve documentação para a
formação de execução em apartado. Portanto, determino à
Secretaria que verifique e certifique neste feito, a
existência de outros feitos em que o perito Marco Antonio
Borges das Neves tenha efetivamente realizado a perícia e
possua crédito em seu favor, para bloquear o valor ora
devido. 
Sem prejuízo, intime-se IMEDIATAMENTE a recda sobre a
sentença de mérito de folhas 180/185, imprimindo-se o
máximo de celeridade possível ao feito, em razão da
tramtação preferencial do Estatuto do Idoso já declarada.
Intimem-se o perito deste feito, o Sr. Marco Antonio
Borges das Neves e o recte. 
Campinas, 19.11.2007

 
 
 
MARCELO BUENO PALLONE
Juiz do Trabalho  

Ciência
Prazo - INTERPOSICAO DE RECURSO (conforme determinação de
fls.187)
Prazo - RECDA
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
do Trabalho FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, tendo em vista
o(s) expediente(s) protocolado(s) sob nº 315404/2008.
Campinas, 05/03/08.
Vistos, etc.
Retifique-se o cadastro do Sr. Perito, conforme informado

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 04/03/2021 11:28:31 - 8290921

Fls.: 9



02/03/2021 16:08

 008Pág. de

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Relatório de Ocorrências do Processo

 016

18/06/2002Autuação  007.307/2002-RTONº Distrib.   86300-67.2002-RTOrd[rt]Processo

07/03/2008
11/03/2008

03/04/2008
03/04/2008
04/04/2008
08/04/2008

08/04/2008

09/04/2008
10/04/2008
25/04/2008

28/05/2008
28/05/2008
03/06/2008
12/06/2008
17/06/2008
18/06/2008
10/07/2008
15/08/2008
18/08/2008
07/10/2008

07/10/2008

Data

17/03/2008

17/03/2008

25/04/2008
02/05/2008

25/04/2008

25/04/2008

VencimentoTexto

Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Em carga com o advogado Maria Helena Hipolito Teodosio sob
o no. 642/2008 (ÚNICO volumes).
Devolução de Carga
Prazo - RECTE
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
do Trabalho FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, tendo em vista
o(s) expediente(s) protocolado(s) sob nº  077977/2008.
Campinas, 08/04/08.
Vistos, etc.
Ciência ao Sr. Perito do despacho de fls.194, para
cumprimento, em 05 dias.
A Reclamada, deverá, em 10 dias, manifestar-se sobre os
cálculos apresentados pelo Reclamante, vindo com os seus
em caso de divergência, apontando os valores referentes
aos recolhimentos fiscais e previdenciários, sob pena de
preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.
Intimem-se.
Campinas, 08/04/08.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Pendente de notificação A RECLAMADA
Prazo - RECDA
Em carga com o perito José Ricardo Nasr sob o no.
1209/2008 (UN volumes).
Devolução de Carga
Prazo - RECDA
Aguardando analisar petição
Juntada nos termos do art. 162
Pendente de notificação A RECLAMADA
Pendente de RETIFICAÇÃO CADASTRAL NO SISTEMA
Prazo - RECTE
Aguardando analisar petição
Juntada nos termos do art. 162
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. EDUARDO SOUZA BRAGA, para deliberações. 
Campinas, 07/10/2008.
Vistos, etc...
Apresentados os cálculos pelo reclamante às fls. 196/199.
A reclamada foi intimada para se manifestar acerca dos
cálculos apresentados, porém não os impugnou.
Isso posto, HOMOLOGO a conta de liqüidação ofertada pelo
reclamante, eis que em consonância com o título exeqüendo,
para que produzam os legais e jurídicos efeitos.
Fixo o montante condenatório em R$ 51.945,31, corrigido
até 13/03/2007, atualizável no pagamento, conforme
discriminação abaixo:
I -R$41.297,36, concernentes ao valor líqüido do crédito
trabalhista. Desse montante, R$40.094,52 se refere ao
principal, devidamente atualizado, e R$1.202,84 refere-se
aos respectivos juros de mora.
II -R$6.194,60 se referem aos honorários advocatícios
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07/10/2008
08/10/2008
13/10/2008
12/12/2008

19/12/2008
28/01/2009
12/02/2009
12/02/2009
16/03/2009
18/03/2009

18/03/2009

23/03/2009
01/04/2009

01/04/2009

16/04/2009
17/04/2009
18/05/2009
28/05/2009

28/05/2009

05/06/2009
05/06/2009

Data

12/03/2009

12/03/2009

26/05/2009

VencimentoTexto

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS
Execução
Pendente de confecção de MANDADO
Carta Precatória Expedida - EXECUTORIA (conforme
determinação de fls..)
Prazo - CUMPRIMENTO DE PRECATORIA
Aguardando analisar petição
Juntada nos termos do art. 162
Prazo - CUMPRIMENTO DE PRECATORIA
Aguardando analisar petição
 Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA,
para deliberações, ante o protocolo nº 053656/09.
Campinas, 18/03/2009.
Vistos, etc. 
Dê-se ciência ao Exeqüente do retorno da carta precatória
executória.
O Exeqüente deverá indicar meios para prosseguimento na
execução, no prazo de 30 dias. Silente, aguarde-se
provocação por 1 (um) ano, sob pena de arquivamento, nos
termos do § 2º , do art. 40, da Lei nº 6.830/80.
Intime-se.
Campinas, 18/03/2009.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Pendente de notificação AO RECLAMANTE
 Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA,
para deliberações.
Campinas, 01/04/2009.
Sem prejuízo da intimação do exeqüente acerca do despacho
de fl. 244, intime-se novamente o Sr. Perito, Dr. Marco
Antonio Borges Neves, para que, em 10 dias, devolva os
honorários prévios soerguidos indevidamente, sob pena de
execução.
Campinas, 01/04/2009.    
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA 
Juiz do Trabalho
Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Prazo - PERITO
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, tendo em
vista o(s) expediente(s) protocolado(s) sob nº
109337/2009. 
Campinas, 28/05/09.
Vistos, etc.
Defiro o nrequerido às fls.248/249.
Tornem conclusos para efetivação da medida.
Campinas, 28/05/09.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS
Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS (conforme determinação de
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09/06/2009

09/06/2009

15/06/2009
18/06/2009

25/06/2009
25/06/2009
01/07/2009
08/07/2009

08/07/2009

Data

20/07/2009

30/06/2009

VencimentoTexto

 Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CARMEN LÚCIA COUTO TAUBE, para
deliberações.
Campinas, 09/06/2009.
 Em face da negativa da penhora on-line de valores
realizada por meio do convênio Bacen/Jud, manifeste-se o
exeqüente, em 30 dias, sobre o prosseguimento da execução.
No silêncio, determino a suspensão da execução, nos termos
do art. 40 da Lei n. 6830/80.
Decorrido o prazo de um ano sem a manifestação do
interessado, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do
parágrafo 2º do referido artigo.
Intime-se.

Campinas, 09/06/2009.
 
 
CARMEN LÚCIA COUTO TAUBE
Juiz do Trabalho

Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Em carga com o advogado Maria Helena Hipólito Teodósio sob
o no. 3172/2009 (AMBOS volumes).
Devolução de Carga
Prazo - RECTE
Aguardando analisar petição
 Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). SALETE YOSHIE HONMA BARREIRA,
para deliberações, ante o protocolo de nº 128073, 148530 e
151956/09.
Campinas, 08/07/2009.

Quanto ao protocolo de nº 128073/09, aguarde-se o
depósito, pelo Dr. Marco Antônio Borges Neves, do valor
dos honorários periciais prévios soerguidos indevidamente.
Em relação aos honorários definitivos arbitrados à fl.
213, sua liberação depende do êxito da execução.
Considerando que não há dinheiro suficiente nos autos,
impossível sua liberação.
Reitere-se a intimação ao Dr. Marco Antônio Borges Neves
para que devolva em 48 horas o valor levantado, sob pena
de constrição de seus eventuais ativos financeiros, bem
como ofício à CREMESP para instauração de processo
disciplinar.
Tendo em vista a ordem prevista no artigo 655 do CPC,
venham os autos conclusos para que seja determinado
bloqueio de valores, via internet, por meio do Convênio
com o Banco Central do Brasil - Sistema Bacen Jud, em nome
de ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DE INSTALAÇÕES OTIL LTDA., CNPJ
61.083.135/0001-52.
Conquanto entenda este Juízo que a desconsideração da
personalidade jurídica somente seja possível quando
demonstrada a inexistência de bens da executada principal
passíveis de penhora e seu conseqüente estado de
insolvência, entendo que, no caso, deverá haver a extensão
da ordem de bloqueio  para as contas dos sócios MAURÍCIO
MILNER, CPF 025.379.588-53 e ARIE MILNER, CPF 157.600.568-
25, conforme documentos de fls. 25.
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14/07/2009
16/07/2009

20/07/2009
03/08/2009
21/08/2009
25/08/2009

25/08/2009

02/09/2009
29/10/2009
13/11/2009
16/11/2009
05/02/2010
05/02/2010

05/02/2010

25/02/2010
10/03/2010
11/03/2010
18/03/2010
08/02/2011
08/02/2011
12/04/2011
19/04/2011
10/05/2011
10/05/2011
12/05/2011

Data

12/08/2009

18/12/2009

19/04/2010

VencimentoTexto

Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS
Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS (conforme determinação de
fls..)
Pendente de notificação AO PERITO
Prazo - PERITO
Aguardando analisar petição
 Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA,
para deliberações, ante o protocolo nº 197464/09.
Campinas, 25/08/2009.
Libere-se ao Dr. José Ricardo Nasr o valor dos honorários
pericias prévios restituídos.
Após, intime-se o exeqüente para que indique os meios para
prosseguimento na execução, no prazo de 30 dias. Silente,
aguarde-se provocação por 1 (um) ano, sob pena de
arquivamento, nos termos do § 2º , do art. 40, da Lei nº
6.830/80.
Campinas, 25/08/2009.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Pendente de confecção de GUIA DE RETIRADA
Expedido GUIA DE RETIRADA
Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Prazo - RECTE
Aguardando analisar petição
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, tendo em
vista o(s) expediente(s) protocolado(s) sob nº
005286/2010. 
Campinas, 08/02/2010.

Vistos, etc.
Cadastre-se o procurador constituído à fl.230.
Expeça-se carta precatória executória, deprecando ao MM.
J. de Registro, que proceda à penhora, avaliação, registro
e praceamento dos imóveis mencionados às fls.241/242.
Intsrua-se a deprecata com cópia das fls.228/229 e
241/242.
Campinas, 08/02/2010.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Pendente de Confecção de Carta Precatória EXECUTORIA
Aguardando analisar petição
Juntada nos termos do art. 162
Prazo - CUMPRIMENTO DE PRECATORIA
Pendente de análise de PARA DECISÃO / DESPACHO
Pendente de Confecção de Carta Precatória EXECUTORIA
Expedido MANDADO
Pendente de Confecção de Carta Precatória EXECUTORIA
Aguardando analisar petição
Aguardando analisar petição
Pendente de análise de PARA DECISÃO / DESPACHO
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16/05/2011
30/08/2011
06/09/2011
10/11/2011

10/11/2011

Data

13/07/2011

10/01/2012

VencimentoTexto

Prazo - CUMPRIMENTO DE PRECATORIA
Pendente de análise de PARA DECISÃO / DESPACHO
Prazo - CUMPRIMENTO DE PRECATORIA
 Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA ou
Dra.LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA DA ROCHA, para
deliberações.
Campinas, 10/11/2011.
A presente execução se processa em face da pessoa jurídica
empregadora.
Regularmente cientificada a reclamada,  não cumpriu
espontaneamente a obrigação (art. 1°, §º1, Res.
1.470/2011, TST).
Com fulcro na Lei nº 12.440/2011 e nos termos da Resolução
Administrativa nº 1.470 de 24/08/2011 do C. TST, uma vez
que se trata a presente de execução definitiva (art. 1º,
§3° da mesma Resolução), incluam-se imediatamente os
devedores abaixo qualificados no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas para finalidade de expedição de
certidão positiva de débitos trabalhistas , Organização
Técnica de Instalações OTIL Ltda, CNPJ : 61.083.135/0001-
52. Esclareça-se que a grafia dos referidos nomes foi
obtida mediante consulta ao banco de dados constante do
cadastro da Receita Federal do Brasil, a teor da
determinação inserta no art. 3º, inciso III e § 1o da
Resolução Administrativa n. 1.470/2011. 

Regularize-se o Sistema de Acompanhamento Processual para
fins de uniformização da grafia, conforme orientação da
Diretoria de Informática deste E. TRT, em seus comunicados
SSJ1G nºs 44/2011 e 51/2011, também com fulcro no art. 3°,
III, Res. 1.470/2011, TST, e cumprindo-se, no mais, todos
os procedimentos determinados pela E. Corregedoria quanto
à inserção no Sistema e conferência de dados.  

O presente despacho se vincula ao movimento 90001 do e-
Gestão. Anote-se no Sistema de Acompanhamento Processual.
Considerando os termos da Portaria GP-CR nº 35/2011,
reputo desnecessária a notificação das partes, com fulcro
em seu art. 5º que fixa expressamente que ¿A inclusão no
BNDT da parte executada já devidamente cientificada da
execução definitiva em curso dispensa notificação, vez que
decorre dos termos da lei, cuja vigência está prevista
para 04 de janeiro de 2012¿. Sem prejuízo, se houver
manifestação, tornem imediatamente conclusos para
deliberações urgentes acerca da necessidade e cabimento da
exclusão do devedor do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Consigne-se que o BNDT passará a vigorar a partir de
04/01/2012, e que o pagamento integral da execução
importará na exclusão dos nomes dos responsáveis daquele
Banco.

O presente procedimento decorre de expressa previsão legal
e visa aperfeiçoar a prestação jurisdicional trabalhista.
Qualquer pedido contrário à lei poderá ensejar a aplicação
das penas previstas nos arts. 18 e 601 do CPC.
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10/11/2011

14/11/2011
07/12/2011
19/12/2011

19/12/2011

19/01/2012
08/02/2012
14/05/2012

14/05/2012

21/05/2012
13/07/2012

13/07/2012

02/08/2012

03/08/2012

Data

09/01/2012

03/04/2012

08/06/2012

VencimentoTexto

Registrada a inclusão de dados de Organização Técnica de
Instalações OTIL Ltda. no BNDT sem garantia ou suspensão
da exigibilidade do débito.
Pendente de OUTRAS PROVIDENCIAS
Prazo - PAGAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, para
deliberações, ante o protocolo nº 263424, de 21/11/2011 e
o ofício recebido por meio eletrônico, oriundo da 69ª Vara
do Trabalho de Campinas.
Campinas, 19/12/2011.
1. Dê-se ciência ao reclamante acerca do retorno da Carta
Precatória Executória, devendo o mesmo indicar meios para
o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias.
2.  Ante o conteúdo do Ofício recebido do MM. Juízo da 69ª
Vara do Trabalho de São Paulo, proceda-se ao desbloqueio
do veículo VW Gol, placa DAM3898.
3. Encaminhe-se cópia do presente despacho, por meio
eletrônico, ao Juízo supra.
4. Intime-se o autor.
Intime-se.
Campinas, 19/12/2011.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Pendente de notificação AO RECLAMANTE
Prazo - CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO ESPECÍFICA
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, para
deliberações.
Campinas, 14/05/2012.
Cadastre-se o endereço da 3ª reclamada obtido pelo
convênio Infojud e reitere-se a notificação do despacho
295.
Campinas, 14/05/2012.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Prazo - RECDA: PAGAMENTO OU GARANTIA DA EXECUÇÃO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, para
deliberações.
Campinas, 13/07/2012.
1. Ante o silêncio dos sócios da reclamada em face das
intimações de fls. 296 e 317, inclua-se-os no BNDT.
2. Ao Sr. Oficial de Justiça para prosseguimento na
execução, nos termos do Prov. GP-CR nº 08/2010, em face da
empresa executada e seus sócios, conforme o art. 11, do
capítulo ¿PEN¿, da CNC deste Regional.
3. Após, tornem conclusos.
Campinas, 13/07/2012.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho
Registrada a inclusão de dados de ARIE MILNER no BNDT sem
garantia ou suspensão da exigibilidade do débito.
Registrada a inclusão de dados de MAURICIO MILNER no BNDT
sem garantia ou suspensão da exigibilidade do débito.
Remetido ao oficial de justiça
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28/09/2012
02/10/2012
10/10/2012
25/10/2012

25/10/2012

07/11/2012
01/03/2013

01/03/2013

05/03/2013
22/03/2013

10/05/2013
10/05/2013
23/08/2013

23/08/2013

Data

07/01/2013

02/05/2013
01/04/2013

02/05/2013

VencimentoTexto

Remetido do oficial à secretaria
Remetido ao oficial de justiça
Remetido do oficial à secretaria
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA, para
deliberações.
Campinas, 25/10/2012.
O documento de fl. 328 indica que, por problemas técnicos,
não foi possível a obtenção de informações referentes ao
executado Mauricio Milner (CPF 025.378.588-53).
Oficie-se a Secretaria da Receita Federal determinando o
envio, a este Juízo, de cópia das declarações de imposto
de renda do devedor em referência apresentadas nos autos
de 2.011 e 2.012, bem como de eventuais declarações
imobiliárias existentes em seu nome, independentemente da
data em que apresentadas.
Considerando-se o elevado número de processos em
tramitação nesta Vara e, com base nos princípios de
economia e celeridade processuais, cópia do presente
despacho, devidamente subscrito, terá força de ofício a
ser encaminhado à SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, em
Campinas, atribuindo-lhe o nº 581/2012.
Com a resposta, tornem conclusos.
Campinas, 25/10/2012.
FLÁVIO GASPAR SALLES VIANNA
Juiz do Trabalho

Prazo - TERCEIRO: RESPOSTA AO OFÍCIO EXPEDIDO
Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza
do Trabalho, Dra. LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA MATSUGUMA,
para deliberações.
Campinas, 01/03/2013.
Arquivem-se os documentos encaminhados pela Receita
Federal em pasta própria na Secretaria.
Os documentos obtidos através do convênio Infojud e
supramencionados encontram-se arquivados em pasta própria
desta Secretaria, eis que protegidos por sigilo fiscal.
O exequente poderá consultar tais documentos, requerendo o
que de direito, no prazo de 30 dias, sendo vedada a
extração de cópia destes. 
Intime-se.
Campinas, 01/03/2013.
LUDMILLA LUDOVICO .EVANGELISTA MATSUGUMA
Juíza do Trabalho
Prazo - RECTE: MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
Em carga com o advogado Maria Helena Hipólito Teodósio sob
o no. 993/2013 (1,2 volumes).
Devolução de Carga
Prazo - RECTE: MANIFESTAÇÃO SOBRE DOCUMENTOS
Nesta data, faço os presentes autos conclusos à MM. Juíza
do Trabalho, Dra. LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA MATSUGUMA,
para deliberações.
Campinas, 23/08/2013.
Restitua-se o saldo remanescente do depósito de fl. 271 ao
perito Marco Antonio B. Neves, eis que efetuado a maior do
que o importe que deveria ser por este devolvido.
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18/06/2002Autuação  007.307/2002-RTONº Distrib.   86300-67.2002-RTOrd[rt]Processo

23/09/2013
23/09/2013
27/09/2013
02/10/2013
02/10/2013

02/10/2013

03/10/2013
04/02/2015

04/02/2015

Data

03/10/2014

VencimentoTexto

Expedido(a) GUIA DE RETIRADA a(o) PERITO
Remetido ao oficial de justiça
Remetido do oficial à secretaria
Remetido do oficial à secretaria
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(à) MM.
Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA
MATSUGUMA, para deliberações.
Campinas, 01/10/2013.
Vistos, etc.
Foram exauridas as tentativas de satisfação do crédito do
exequente, sendo utilizadas as ferramentas eletrônicas
disponíveis, quer quanto à executada, quer quanto aos seus
sócios, tendo todas restado infrutíferas. Não existem
devedores solidários ou subsidiários. O juízo não
vislumbra meios para prosseguir a presente execução e não
é demais lembrar que a execução se orienta pelo princípio
da utilidade. 
Remetam-se os autos ao arquivo, observando-se a ocorrência
SEF (Suspenso por Execução Frustrada), nos termos da
Recomendação  GP-CR 01/2011, de 25 de julho de 2011.

Frise-se, por oportuno,  que tal determinação não implica
em arquivamento definitivo do feito, mas apenas no seu
sobrestamento, sendo que seu andamento será retomado
futuramente, nos termos do item 3 da referida
Recomendação.
Intime-se o reclamante.

Campinas, 01.10.2013.

LUDMILLA LUDOVICO EVANGELISTA MATSUGUMA
Juíza do Trabalho
Suspenso por execução frustrada.
Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao MM. Juiz
do Trabalho, Dr. IURI PEREIRA PINHEIRO, para deliberações.
Campinas, 04/02/2015.
  Exauridas as providências executórias empreendidas de
ofício pelo Juízo e a requerimento das partes. As
diligências do senhor oficial de Justiça em face da
empresa executada e seus sócios frente aos convênios
eletrônicos, nos termos do Provimento GP-CR nº 08/2010, e
conforme art. 11 do capítulo PEN da CNC deste Regional,
restaram negativas  e não foram localizados bens
penhoráveis para garantir a presente execução. Não existem
devedores solidários ou subsidiários. 

  O juízo não vislumbra meios para prosseguir a presente
execução. A penhora livre ficou esvaziada em decorrência
das ferramentas eletrônicas disponíveis e que alcançam a
grande parte dos bens penhoráveis. Não há como  permitir a
prática de atos que apenas vão gerar despesas e que não
serão úteis para a satisfação do crédito do exequente.
Aplicação dos princípios da utilidade e razoabilidade e
artigo 659 § 2° do Código de Processo Civil. As
estatísticas da Central de Mandados de Campinas atestam
que esse tipo de providência quase sempre redunda em
diligências negativas. 
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18/06/2002Autuação  007.307/2002-RTONº Distrib.   86300-67.2002-RTOrd[rt]Processo

27/02/2015
27/02/2015
27/02/2015

18/03/2015
31/07/2015
16/12/2015

31/08/2017

Data

21/05/2015

20/08/2018

VencimentoTexto

Prosseguimento da execução suspensa.
Extinta a execução - IURI PEREIRA PINHEIRO
Registrada a exclusão de dados de ARIE MILNER no BNDT .
Registrada a exclusão de dados de ORGANIZACAO TECNICA DE
INSTALACOES OTIL LTDA - ME no BNDT .
Registrada a exclusão de dados de MAURICIO MILNER no BNDT
.
Prazo - RECTE: RETIRADA DE DOCUMENTOS/CERTIDÃO
Arquivado Definitivamente
Remetido ao Arquivo na Caixa 1582015, com 351 folhas e
Darf às folhas 350.
Prazo - RECDA: VISTAS DOS AUTOS DESARQUIVADOS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 6ª VARA DO 

TRABALHO DE CAMPINAS – S.P.. 

   

  

 

 

 

Processo nº 0086300-67.2002.5.15.0093 

 

 

SINVALDO ANACLETO DE SOUZA por seu advogado 

infra assinado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move em 

face de ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DE INSTALAÇÕES OTIL LTDA.(sócio 

MAURICIO MILNER) cujo feito se processa perante a 3ª Vara do Trabalho de 

Santo André, S.P. (proc. 0227000-69.2003.5.02.0433), vem a presença de 

Vossa Excelência, REQUERER a juntada de oficio de deferimento de 

penhora no rosto do presente feito, expedido pela 3ª Vara do 

Trabalho de Santo André, S.P.. 

Termos em que, observadas as cautelas de estilo. 

            P. e Deferimento. 

 Diadema, 06 de Agosto de 2019. 

 

SILVINO ARES VIDAL FILHO                

                                                         OAB/SP 128.495      

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 04/03/2021 11:40:03 - 28a347d
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/21030411364751100000146895805?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 21030411364751100000146895805

Fls.: 19



 

________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 6ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0086300-67.2002.5.15.0093 

 

ARIE MILNER, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

cédula de identidade RG n.º 14.371.098-9 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

157.600.568-24, residente e domiciliado na Rua Angelina Maffei Vita, n.º 647, Apto 

11 – Jardim Paulistano – São Paulo – SP – CEP: 01455-070, por seu advogados “in 

fine” assinados, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, já 

devidamente qualificado nos autos da Ação Trabalhista movida por JOSE BEZERRA 

SOBRINHO, em curso perante este M.M. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 11-A da Lei nº 13.467/17, informar a 
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ocorrência da PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do presente feito, visando seu 

posterior arquivamento, pelos fatos e fundamentos subsequentemente expressos. 

I. DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

 No tocante à aplicação da prescrição intercorrente no âmbito 

das relações trabalhistas, queda-se consolidado, desde período anterior à Reforma 

Trabalhista, o entendimento de que é cabível, tendo sido inclusive editada pelo 

Supremo Tribunal Federal uma súmula a respeito do tema (súmula 327 STF): 

“O direito trabalhista admite a prescrição intercorrente.” 

Conferindo a pacificação da temática, a reforma trabalhista 

introduzida pela Lei nº 13.467/17, na inteligência do artigo 11-A, expressamente 

prevê que: 

“Art. 11-A.  Ocorre a prescrição intercorrente no processo do 

trabalho no prazo de dois anos.   

§ 1º A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se 

quando o exequente deixa de cumprir determinação 

judicial no curso da execução.   

§ 2º A declaração da prescrição intercorrente pode ser 

requerida ou declarada de ofício em qualquer grau de 

jurisdição. (grifo nosso)” 

Neste sentido, José Manoel Arruda Alvim conceitua de forma 

sábia a prescrição intercorrente, a saber:  

“é aquela relacionada com o desaparecimento da proteção 

ativa, no curso do processo, ao possível direito material 

postulado, expressado na pretensão deduzida; quer dizer, é 
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aquela que se verifica pela inércia continuada e 

ininterrupta no curso do processo por seguimento 

temporal superior àquele em que ocorre a prescrição 

em dada hipótese”. 

Assim sendo, é a jurisprudência quando tal aplicação no 

período de dois anos da inércia e/ou de seu arquivamento: 

“PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – APLICABILIDADE DO 

INSTITUTO NA SEARA TRABALHISTA – INÉRCIA DO 

EXEQUENTE – LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A DOIS ANOS 

– MANUTENÇÃO DO DECISUM. Permanecendo arquivado o 

processo por mais de 02 (dois) anos, sem qualquer 

manifestação ou demonstração de interesse por parte do 

exequente em continuar com a execução, há de ser mantida 

a decisão de origem que extinguiu o processo com julgamento 

do mérito. Apelo improvido.”1 

Cumulado ao prazo prescricional de 2 anos supracitado, 

ainda verifica-se que no âmbito desta Corte, prevalece o entendimento de que a 

declaração da prescrição intercorrente depende do decurso do prazo de 5 anos da 

decisão que ordenar o arquivamento dos autos ou da expedição da certidão de crédito, 

da verificação de culpa do exequente na paralisação da execução, bem como da estrita 

observância do procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, aplicável 

subsidiariamente na forma do art. 889 da CLT, o qual transcrevo: 

Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto 

não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

 
1 TRT-20 00051004919975200004, Relator: RITA DE CÁSSIA PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, Data de Publicação: 25/01/2017) 
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quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o 

prazo de prescrição. [...] 

§ 4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

[...] 

A prescrição quinquenal se dá de forma pretérita com ao 

computo do prazo de cinco anos contados da propositura da ação para trás em que 

se garante o direito de reclamar as verbas trabalhistas  que  fizerem parte do contrato 

de trabalho nesse quinquênio. Pontua-se que apenas essas duas subespécies de  

prescrições  -  bienal  e  quinquenal  -  estão  positivadas  na  Carta  Constitucional  

Brasileira  de 1988 - art. 7, XXIX da CF/88, nos seguintes termos:XXIX - ação,   

quanto   aos   créditos   resultantes  das  relações  de  trabalho,  com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 

dois anos após a extinção do contrato de trabalho; (BRASIL, 1988).  

Além   da   previsão   constitucional, conforme já supracitado, 

com o advento da Lei   13.467/2017 houve a reformulação do art. 11 da CLT para 

constar que a pretensão quanto a créditos resultantes das relações de trabalho 

prescreve em cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até  o  limite de dois 

anos após a extinção do contrato de trabalho. 

Por  seu  turno,  a  subespécie  intercorrente, aplicada na  

esfera trabalhista, além de por muitos anos ser apenas  uma construção doutrinária    

e jurisprudencial, encontra-se, hodiernamente, apenas disposta em legislação 
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infraconstitucional   -   art.   11-A   da   CLT/2017, acrescido com o advento da Lei 

13.467/2017. Outrossim, conceitua-se a prescrição intercorrente, também chamada 

de prescrição endoprocessual, como a perda de se exigir a efetividade do crédito 

declarado judicialmente, haja vista o seu reconhecimento no decorrer da execução 

face à inércia da parte autora.  

Nas palavras da autora Flaviana Rampazzo Soares: 

“A  prescrição intercorrente atua no processo instaurado, e  

representa o reconhecimento da impossibilidade de dar 

andamento ao processo, se o credor permanecer durante 

determinado lapso temporal, inerte na necessária  prática de 

atos aptos ao alcance do objetivo de obter a concretização da    

condenação ou mesmo da própria execução.”(SOARES, 

Flaviana Rampazzo. Dos requisitos ao reconhecimento da 

prescrição intercorrente no   novo   CPC   –   Comentários   ao   

recurso especial n.° 1589.753/PR. Revista da AJURIS,Porto 

Alegre, v. 43, n.140, p. 399/417, jun. 2016, p.403) 

Assim, verifica-se que trata, então, de uma das espécies de 

prescrição extintiva, consolidando a perda do direito da Exequente de buscar a 

satisfação do crédito após o prazo de 5 anos, conforme situação verificada nos autos.  

 

II. DA ANÁLISE PROCESSUAL 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a movimentação 

processual correspondente ao andamento de arquivamento definitivo dos autos, 
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datado de 31/07/2015, a qual certifica o arquivamento determinado pela r. decisão 

de 04/02/2015, com consequente expedição da Certidão de Crédito em favor da 

Reclamante, já apresenta lapso temporal de mais de 5 anos, conforme extrato do 

sistema de consulta processual anexo a esta petição. 

Conforme o acima exposto, vislumbra-se que não houve 

nenhuma movimentação, por parte do Reclamante, que denotasse a apreciação da 

última decisão proferida, desde 04/02/2020. Assim sendo, resta inconteste sua 

inércia no feito e desinteresse na continuidade da presente ação, fato percebido 

inclusive levando-se em consideração o tempo decorrido na presente situação – mais 

de 05 anos – sem nenhum andamento na demanda. 

Outrossim, colaciona-se a esta petição decisão da 63ª Vara 

do Trabalho da Comarca da Capital do Estado de São Paulo na qual, em caso 

semelhante ao em debate, o juízo reconheceu a alegação de prescrição intercorrente 

em razão do abandono do feito por mais de 02 (dois) anos. 

Conclui-se, portanto, que o processo está parado por inércia 

do exequente há mais de 05 anos, sendo completamente aplicável a prescrição 

intercorrente, tanto com base na vigência da Reforma Trabalhista quanto com base 

nos princípios da razoabilidade e da segurança jurídica.  

Cumulado ao prazo prescricional de 2 anos supracitado, 

ainda verifica-se que no âmbito desta Corte, prevalece o entendimento de que a 

declaração da prescrição intercorrente depende do decurso do prazo de 5 anos da 

decisão que ordenar o arquivamento dos autos ou da expedição da certidão de crédito, 

da verificação de culpa do exequente na paralisação da execução, bem como da estrita 

observância do procedimento estabelecido no art. 40 da Lei 6.830/80, aplicável 

subsidiariamente na forma do art. 889 da CLT, o qual transcrevo: 
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Art. 40 – O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto 

não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os 

quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o 

prazo de prescrição. [...] 

§ 4º – Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a 

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 

prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

(Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004) 

[...] 

III – DO PEDIDO 

Portanto, diante do exposto, REQUER-SE o recebimento da 

presente manifestação com o fito de que seja declarada a prescrição intercorrente no 

caso em questão, consoante disposição do artigo 11-A da Lei nº 13.467/17 e da 

súmula 327 do STF, uma vez que resta inequívoca a inatividade processual da autora, 

culminando, de tal modo, na extinção da presente ação. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2020. 

 
 

REMO HIGASHI BATTAGLIA 

OAB/SP 157.500 

MARIA TEREZA S. C. K. VITANGELO 

OAB/SP 276.986 
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PROCESSO Nº: 0086300-67.2002.5.15.0093 

 

ARIE MILNER, já devidamente qualificado nos autos da 

Reclamação Trabalhista movida por JOSE BEZERRA SOBRINHO, em curso perante 

este M.M. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

aos termos da manifestação de protocolo E-Doc 18199498, requerer o 

desarquivamento da presente ação, bem como reiterar o quanto requerido, a fim de 

que sejam apreciados os pedidos arguidos para constatação da prescrição 

intercorrente nos autos em comento. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2020. 

 
 

REMO HIGASHI BATTAGLIA 

OAB/SP 157.500 

MARIA TEREZA S. C. K. VITANGELO 

OAB/SP 276.986 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO

6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

PROCESSO:  - Ação Trabalhista - Rito Ordinário0086300-67.2002.5.15.0093

AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (3)

DESPACHO

Dê-se ciência às partes que, nos termos da Resolução nº

136 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, a execução

decorrente deste feito tramitará no PJE, de modo que todo e

qualquer peticionamento referente ao mesmo deverá ocorrer no

processo eletrônico. Frise-se, inclusive, que, nos termos do art.

13, caput e §§ 1º e 2º, do Provimento supra, não são aceitas

petições protocoladas por e-doc, protocolo integrado ou outros

meios disponíveis, sendo que estas serão consideradas inexistentes

e, sendo protocolada pelo e-doc, será recusada pelo sistema sem

qualquer comunicação ao peticionário.

Requer o executado ARIE MILNER o reconhecimento da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do presente feito, com o seu posterior

arquivamento.

Considerando que, para analise do pedido em questão,

necessário se faz a consulta aos autos físicos e que nos

encontramos em trabalho remoto devido à situação atual (COVID-19),

aguarde-se o retorno presencial para posterior deliberação.

Ciência ao executado supra.

CAMPINAS/SP, 10 de março de 2021.

RAFAEL MARQUES DE SETTA

Juiz do Trabalho

MGM
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E 
OUTROS (3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5daeb37 

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes que, nos termos da Resolução nº

136 do CSJT e do Provimento GP-VPJ-CR nº 05/2012, a execução

decorrente deste feito tramitará no PJE, de modo que todo e

qualquer peticionamento referente ao mesmo deverá ocorrer no

processo eletrônico. Frise-se, inclusive, que, nos termos do art.

13, caput e §§ 1º e 2º, do Provimento supra, não são aceitas

petições protocoladas por e-doc, protocolo integrado ou outros

meios disponíveis, sendo que estas serão consideradas inexistentes

e, sendo protocolada pelo e-doc, será recusada pelo sistema sem

qualquer comunicação ao peticionário.

Requer o executado ARIE MILNER o reconhecimento da

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE do presente feito, com o seu posterior

arquivamento.

Considerando que, para analise do pedido em questão,

necessário se faz a consulta aos autos físicos e que nos

encontramos em trabalho remoto devido à situação atual (COVID-19),

aguarde-se o retorno presencial para posterior deliberação.

Ciência ao executado supra.

CAMPINAS/SP, 10 de março de 2021.

Assinado eletronicamente por: RAFAEL MARQUES DE SETTA - Juntado em: 10/03/2021 13:10:13 - f4b6134
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RAFAEL MARQUES DE SETTA

Juiz do Trabalho

MGM

Assinado eletronicamente por: RAFAEL MARQUES DE SETTA - Juntado em: 10/03/2021 13:10:13 - f4b6134
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________________________________________________________________________________________ 

 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 6ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0086300-67.2002.5.15.0093 

 

ARIE MILNER, já devidamente qualificado, por seus 

advogados “in fine” assinados, nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, 

movida por JOSE BEZERRA SOBRINHO, em curso perante este M.M. Juízo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de ID 

5daeb37 e ao retorno das atividades presencias deste tribunal (Portaria GP-CR 

35/2021), requerer a apreciação dos pedidos veiculados através da manifestação de 

protocolo E-Doc 18199498. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 02 de agosto de 2021. 

 

REMO HIGASHI BATTAGLIA 

OAB/SP 157.500 

MARIA TEREZA S. C. K. VITANGELO 

OAB/SP 276.986 

 

Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 21080217253208100000157469264

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21080217253208100000157469264
Assinado eletronicamente por: REMO HIGASHI BATTAGLIA - 02/08/2021 17:46:51 - 35183d5
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 6ª VARA DO 

TRABALHO DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 0086300-67.2002.5.15.0093 

 

ARIE MILNER, já devidamente qualificado, por seus 

advogados “in fine” assinados, nos autos da Reclamação Trabalhista em epígrafe, 

movida por JOSE BEZERRA SOBRINHO, em curso perante este M.M. Juízo, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao despacho de ID 

5daeb37 e ao retorno das atividades presencias deste tribunal (Portaria GP-CR 

35/2021), novamente, requerer a apreciação dos pedidos veiculados através da 

manifestação de protocolo E-Doc 18199498. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2021. 

 

REMO HIGASHI BATTAGLIA 

OAB/SP 157.500 

MARIA TEREZA S. C. K. VITANGELO 

OAB/SP 276.986 

 

Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 21111216313914600000164568719

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21111216313914600000164568719
Assinado eletronicamente por: REMO HIGASHI BATTAGLIA - 12/11/2021 16:32:12 - 233acf5
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

DESPACHO

Requer a empresa reclamada a extinção da presente execução,
em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Conforme se infere da decisão do autos físicos datada de 04/02
/2015, a execução restou frustrada após a realização de pesquisas patrimoniais pelo
juízo.

A Recomendação nº 03/GCGJT, de 24/07/2018 assim dispõe, em
seu art. 5º:

"Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição
intercorrente nas hipóteses em que não for
localizado o devedor ou encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora,
devendo o juiz, nesses casos, suspender o
processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)".

Logo, nos casos em que o arquivamento do feito decorre de ato
que não incumbe à reclamante, não há que se falar em prescrição intercorrente, a qual
somente se justificativa em caso de inércia da parte quanto à prática de ato que lhe foi
imposto.

Diante do exposto, indefiro o requerimento formulado pela
reclamada.

Sem prejuízo, nos termos do art. 921, §4º, do CPC, fica a parte
reclamante intimada para fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução,
sendo que, a partir da intimação dos termos do presente, terá início a contagem do
prazo prescricional intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Arquivem-se os autos, provisoriamente, nos termos do art. 85
da Consilidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 10/02/2022 22:17:47 - 6d201ed
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Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 10 de fevereiro de 2022

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 10/02/2022 22:17:47 - 6d201ed
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22021016092179700000169432601?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d201ed proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a empresa reclamada a extinção da presente execução,
em razão do reconhecimento da prescrição intercorrente.

Razão, contudo, não lhe assiste.

Conforme se infere da decisão do autos físicos datada de 04/02
/2015, a execução restou frustrada após a realização de pesquisas patrimoniais pelo
juízo.

A Recomendação nº 03/GCGJT, de 24/07/2018 assim dispõe, em
seu art. 5º:

"Art. 5º. Não correrá o prazo de prescrição
intercorrente nas hipóteses em que não for
localizado o devedor ou encontrados bens
sobre os quais possa recair a penhora,
devendo o juiz, nesses casos, suspender o
processo (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80)".

Logo, nos casos em que o arquivamento do feito decorre de ato
que não incumbe à reclamante, não há que se falar em prescrição intercorrente, a qual
somente se justificativa em caso de inércia da parte quanto à prática de ato que lhe foi
imposto.

Diante do exposto, indefiro o requerimento formulado pela
reclamada.

Sem prejuízo, nos termos do art. 921, §4º, do CPC, fica a parte
reclamante intimada para fornecer meios efetivos ao prosseguimento da execução,
sendo que, a partir da intimação dos termos do presente, terá início a contagem do
prazo prescricional intercorrente, nos termos do art. 11-A da CLT.

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 10/02/2022 22:18:47 - b62f4c7
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Arquivem-se os autos, provisoriamente, nos termos do art. 85
da Consilidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 10 de fevereiro de 2022

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 10/02/2022 22:18:47 - b62f4c7
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6.ª Vara do Trabalho de 

Campinas/SP 

   

Processo: 00863006720025150093 

 

Reclamação Trabalhista 

RECLAMANTE IDOSO 

 

 

 

 JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, expor 

e a final requerer o seguinte: 

 

Primeiramente, requer o autor o desarquivamento do feito físico 

COM URGÊNCIA, TENDO EM VISTA O PRAZO DA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE QUE SE ENCONTRA EM TRÂMITE e que é idoso na forma 

da lei. 

 

E por último, requer-se vista dos autos fora de cartório pelo prazo 

legal para digitalização, lembrando-se que o autor é beneficiário da Justiça 

gratuita. 

 

 P. deferimento. 

 Campinas, 09 de março de 2022 

 Dra. Maria Helena Hipolito Teodosio 

 OABSP-99.909 

Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22030915022407000000171432764

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22030915022407000000171432764
Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO - 09/03/2022 15:04:13 - 7218784
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

Certifico que a Dra. Maria Helena Hipólito Teodosio, OAB99908,
compareceu nesta secretaria para carga dos autos, mas os mesmos não foram
localizados em secretaria.

Certifico, ainda, que por não constar no SAP que o processo foi
migrado, a petição do reclamante foi protocolada no balcão sob o nº523/2022 e
juntada ao processo eletrônico nesta data.

Era o que me cumpria certificar.

CAMPINAS/SP, 21 de março de 2022.

DEBORA CRISTINA COSTA MAGALHAES
Servidor

Assinado eletronicamente por: DEBORA CRISTINA COSTA MAGALHAES - Juntado em: 21/03/2022 14:50:21 - 52d1cc6
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

CAMPINAS/SP, 21 de março de 2022.

SORAYA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA
Assessor

Assinado eletronicamente por: SORAYA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA - Juntado em: 21/03/2022 15:13:43 - 774ce7f
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0086300-67.2002.5.15.0093

Cálculo: 493936

Processo:

Reclamante

13/03/2007 a 13/03/2007
ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME

21/03/2022

JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

Data Liquidação:
Reclamado:

12/03/2007Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 126.896,82

HONORÁRIO PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR PARA HONORÁRIO PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR 3.357,84

HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS E JUROS HONORÁRIOS ADV. ATÉ 13/03/2007 PARA ADVOGADO 19.066,72

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 899,06

150.220,44Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 03/2022.1.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 12/03/2007 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).2.

Pág. 1 de 3Atualização liquidada por SORAYA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA na versão 2.9.1 em 21/03/2022 às 15:05:34.
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21/03/2022

0086300-67.2002.5.15.0093

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 493936

JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

12/03/200713/03/2007 a 13/03/2007Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME

Processo:

Data Ajuizamento:
Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 21/03/2022

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

44.793,02Principal Corrigido - - 1,000000000 44.793,02 0,00 44.793,02

80.757,48Juros de Mora até 21/03/2022 - - 1,000000000 80.757,48 0,00 80.757,48

-Juros de Mora de 21/03/2022 até 21/03/2022 44.793,02 0,0000% - 0,00 0,00 0,00

1.346,32JUROS ATÉ 13/03/2007 devida pelo Reclamado - - 1,000000000 1.346,32 0,00 1.346,32

126.896,820,00Total Parcial 126.896,82

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

6.731,03HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS devida para ADVOGADO - - 1,000000000 6.731,03 0,00 6.731,03

12.133,22Juros de Mora até 21/03/2022 - - 1,000000000 12.133,22 0,00 12.133,22

202,47JUROS HONORÁRIOS ADV. ATÉ 13/03/2007 devida para ADVOGADO - - 1,000000000 202,47 0,00 202,47

3.357,84
HONORÁRIO PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR devida para HONORÁRIO
PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR

- - 1,000000000 3.357,84 0,00 3.357,84

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 899,06 0,00 899,06

23.323,620,00Total Parcial 23.323,62

Pág. 2 de 3Atualização liquidada por SORAYA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA na versão 2.9.1 em 21/03/2022 às 15:05:34.
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Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 21/03/2022

Juros TotalTaxaValor

21/03/2022 - 0,00 899,06899,06 1,000000000 899,06 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

899,06 0,00

Total

899,06

Ocorrência Pago

899,06 899,06

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

21/03/2022

Dif. Juros

Pág. 3 de 3Atualização liquidada por SORAYA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA na versão 2.9.1 em 21/03/2022 às 15:05:34.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6.ª Vara do Trabalho de 

Campinas/SP 

   

Processo: 00863006720025150093 

 

Reclamação Trabalhista 

RECLAMANTE IDOSO 

 

 

 

 JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, expor 

e a final requerer o seguinte: 

 

Primeiramente, requer o exequente o prosseguimento da execução 

com a penhora on line de valores existentes em contas bancárias e 

aplicações financeiras dos executados. 

 

E por último, requer-se sejam penhorados os imóveis mencionados 

no relatório de indisponibilidade de id 8ffbfbc, intimando-se em seguida 

os executados com a tramitação prioritária da Lei do Idoso. 

 P. deferimento. 

 Campinas, 06 de Abril de 2022 

 Dra. Maria Helena Hipolito Teodosio 

 OABSP-99.909 

Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22040612390464400000173738912

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22040612390464400000173738912
Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO - 06/04/2022 12:40:03 - 0aa6e78
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

DESPACHO

O presente processo foi migrado ao PJe para análise do pedido
do sócio executado   ARIE MILNER para fins de reconhecimento da prescrição
intercorrente, havendo indeferimento por esse Juízo.

No mesmo ato, o autor ficou intimado a fornecer meios efetivos
ao prosseguimento da execução, requerendo, em sua manifestação de ID 0aa6e78, a
penhora ON LINE de ativos financeiros dos executados.

Dessa forma, defiro o pleito do autor.

No entanto, previamente à inclusão no SISBAJUD, apresente o
exequente nos autos, no prazo de 48 horas, o número do seu CPF, tendo em vista a
impossibilidade de localização pela secretaria.

Informado, inclua-se o feito no sistema citado acima.

Quanto ao   pedido de penhora dos imóveis mencionados no
relatório de indisponibilidade (ID 8ffbfbc), será analisado oportunamente.

Intime-se.

 

 

 

MGM

CAMPINAS/SP, 11 de maio de 2022

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 11/05/2022 17:02:07 - 466d7fc
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22051111270878200000176156063?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 466d7fc proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi migrado ao PJe para análise do pedido
do sócio executado   ARIE MILNER para fins de reconhecimento da prescrição
intercorrente, havendo indeferimento por esse Juízo.

No mesmo ato, o autor ficou intimado a fornecer meios efetivos
ao prosseguimento da execução, requerendo, em sua manifestação de ID 0aa6e78, a
penhora ON LINE de ativos financeiros dos executados.

Dessa forma, defiro o pleito do autor.

No entanto, previamente à inclusão no SISBAJUD, apresente o
exequente nos autos, no prazo de 48 horas, o número do seu CPF, tendo em vista a
impossibilidade de localização pela secretaria.

Informado, inclua-se o feito no sistema citado acima.

Quanto ao   pedido de penhora dos imóveis mencionados no
relatório de indisponibilidade (ID 8ffbfbc), será analisado oportunamente.

Intime-se.

 

 

 

MGM

CAMPINAS/SP, 11 de maio de 2022

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 11/05/2022 17:03:14 - c66d1d4

Fls.: 49



RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto
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bExcelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6.ª Vara do Trabalho de 

Campinas/SP 

   

Processo: 00863006720025150093 

 

Reclamação Trabalhista 

RECLAMANTE IDOSO 

 

 

 

 

 

 

 

 JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, 

atendendo o r. despacho de fl. , requerer a juntada aos autos do documento 

anexo onde consta o número do RG e do CPF do reclamante. 

  

 P. deferimento. 

 Campinas, 16 de Maio de 2022 

 

 Dra. Maria Helena Hipolito Teodosio 

 OABSP-99.908 

Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22051613272190000000176515827

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22051613272190000000176515827
Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO - 16/05/2022 13:30:31 - 50f9762

ID. 50f9762 - Pág. 1

Fls.: 51



Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22051613292662900000176516040

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22051613292662900000176516040
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

DECISÃO

Apenas para movimento de penhora on line junto ao e-gestão.

CAMPINAS/SP, 18 de maio de 2022.

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto

RGM

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 18/05/2022 11:27:16 - bf9eae2
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/05/2022 11:04

0086300-67.2002.5.15.0093

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS (protocolizado por ROSEMIRA GARCIA DE MATOS )

Ação Trabalhista

59679336891

José Bezerra Sobrinho

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220004980129

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados da Série

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

RELATÓRIO DE ORDENS JUDICIAIS - TEIMOSINHA

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 17/06/2022

Ordem sigilosa? Não

Código Série 2468203

Situação da Ordem Encerrada

Total bloqueado Valor a bloquear 152,097.390.00

Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

18 MAI 2022
11:04

Não enviada RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220004980129R$ 152.097,39 0086300-67.2002.5.15.00931

20 MAI 2022
11:55

Não enviada RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005108090R$ 152.083,53 0086300-67.2002.5.15.00932

24 MAI 2022
10:57

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005240222R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00933

26 MAI 2022
11:50

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005378410R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00934

30 MAI 2022
11:29

Não enviada RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005508601R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00935

01 JUN 2022
12:02

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005640336R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00936

03 JUN 2022
11:45

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005772518R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00937

1 2/20/06/2022 18:49

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 20/06/2022 19:02:53 - e70a1de
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Data
Protocolam

Valor a
bloquearSituação Juiz/AssessorNr. Protocolo Processo

07 JUN 2022
07:37

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220005898480R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00938

09 JUN 2022
07:30

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220006036470R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.00939

13 JUN 2022
11:21

Respondida RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220006172091R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.009310

15 JUN 2022
09:08

Consolidando
Respostas

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS / ROSEMIRA GARCIA
DE MATOS

20220006296851R$ 152.083,06 0086300-67.2002.5.15.009311

2 2/20/06/2022 18:49

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 20/06/2022 19:02:53 - e70a1de
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

15/06/2022 09:08

0086300-67.2002.5.15.0093

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS

Ação Trabalhista

59679336891

José Bezerra Sobrinho

Situação da solicitação: Aguardando respostas das instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220006296851

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Sim

Não

Data limite da repetição: 17/06/2022

Ordem sigilosa? Não

02537958853: MAURICIO MILNER R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 4/20/06/2022 18:48

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 20/06/2022 19:02:53 - 5270677
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

15760056824: ARIE MILNER R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JUN 2022 16:53

ÓRAMA DTVM S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 4/20/06/2022 18:48

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 20/06/2022 19:02:53 - 5270677
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JUN 2022 19:17

BCO MODAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JUN 2022 17:50

BCO DAYCOVAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JUN 2022 19:51

MODAL DTVM

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 17 JUN 2022 11:27

WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA.

3 4/20/06/2022 18:48

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 20/06/2022 19:02:53 - 5270677
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61083135000152: OTIL SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO
LTDA

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 Aguardando
resposta

- -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

15 JUN 2022
09:08

Bloqueio de Valores RAFAEL DE
ALMEIDA MARTINS

R$ 152.083,06 (05) Réu/executado
sem saldo

disponível devido a
bloqueio total

anterior.

- 17 JUN 2022 08:11

OLIVEIRA TRUST DTVM S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

4 4/20/06/2022 18:48

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 20/06/2022 19:02:53 - 5270677
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

DECISÃO

Negativas as buscas de ativos financeiros em face dos
réus,  como se depreende das minutas anexadas aos autos (ID e70a1de).

Dessa forma, não tendo sido possível a penhora pela totalidade
de valores com utilização do sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 do CPC, sem
prejuízo, expeça-se mandado para pesquisa utilizando os demais convênios
disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N 05/2018 e Recomendação CR nº 03
/2018. Autoriza-se a quebra dos sigilos fiscal e bancário, nos termos do Ato GP-CR nº 5
/2015.

Desde já, fica deferida a isenção de emolumentos para consulta
ARISP e gratuidade de jusitça.

Com a resposta, tornem conclusos.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 20 de junho de 2022.

ANA CLAUDIA TORRES VIANNA
Juíza do Trabalho Titular

MGM

Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA TORRES VIANNA - Juntado em: 20/06/2022 19:28:48 - 0973bff
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0973bff proferida nos autos.

DECISÃO

Negativas as buscas de ativos financeiros em face dos
réus,  como se depreende das minutas anexadas aos autos (ID e70a1de).

Dessa forma, não tendo sido possível a penhora pela totalidade
de valores com utilização do sistema SISBAJUD, nos termos do art. 854 do CPC, sem
prejuízo, expeça-se mandado para pesquisa utilizando os demais convênios
disponíveis, nos termos do Provimento GP-CR N 05/2018 e Recomendação CR nº 03
/2018. Autoriza-se a quebra dos sigilos fiscal e bancário, nos termos do Ato GP-CR nº 5
/2015.

Desde já, fica deferida a isenção de emolumentos para consulta
ARISP e gratuidade de jusitça.

Com a resposta, tornem conclusos.

Cumpra-se.

CAMPINAS/SP, 20 de junho de 2022.

ANA CLAUDIA TORRES VIANNA
Juíza do Trabalho Titular

MGM

Assinado eletronicamente por: ANA CLAUDIA TORRES VIANNA - Juntado em: 20/06/2022 19:29:48 - 00d32d4
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL BÁSICA, PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS

 

Reclamada(s): 

ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME, CNPJ:
61.083.135/0001-52; 

RUA HERMES FONTES, 164, PINHEIROS, SÃO PAULO/SP - CEP
05418-050;

 

MAURICIO MILNER, CPF: 025.379.588-53; 

RUA JERONIMO DA VEIGA, 381, APTO 41 BLOCO B, JARDIM
EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP: 04536-001;

 

ARIE MILNER, CPF: 157.600.568-24

RUA JERONIMO DA VEIGA, 381, APARTAMENTO 41, JARDIM
EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP: 04536-010;

 

Houve desconsideração da personalidade jurídica e incluídos o
(s) seguinte(s) sócios, nas respectivas datas:

Em 10/11/2011:

MAURICIO MILNER, CPF: 025.379.588-53; 

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 23/06/2022 12:18:11 - 89b2118
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ARIE MILNER, CPF: 157.600.568-24

 

Reclamante(s): JOSE BEZERRA SOBRINHO, CPF: 596.793.368-91

Valor do débito: R$ 152.083.06, atualizado para 15/06/2022.

Justiça Gratuita concedida: (X ) sim, em 20/06/2022, ID. 0973bff.

Isenção de emolumentos para consulta ARISP: (X ) sim, em 20/06
/2022, ID. 0973bff.

Data da propositura da ação: 04/03/2021 11:30:53

 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, ANA CLAUDIA TORRES
VIANNA, prossiga-se, por meio deste MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO, que
deverá ser cumprido por um(a) dos(as) oficiais de justiça avaliadores(as), na forma do
Provimento GP-CR nº 10/2018, o qual deverá utilizar as ferramentas RENAJUD, ARISP,
INFOJUD (incluindo DIMOB, DOI, DECRED), além de quaisquer outras ferramentas
criadas para serem usadas na execução, observados os convênios firmados por este E.
TRT, visando a penhora de bens, tantos quantos bastem para a garantia da dívida.

Sendo localizado(s) veículo(s) deverá ser observada a
parametrização local quanto à restrição a ser lançada. Eventual penhora e avaliação
deverá registrá-la no RENAJUD.

Sendo localizado imóvel penhorável em nome do executado, a
penhora deverá ser efetuada e imediatamente registrada no Arisp. Se imóvel localizado
na própria jurisdição procederá à avaliação e as intimações necessárias. Na hipótese de
ser localizado em outra jurisdição, deverá ser emitido termo de penhora. Caso sejam
localizados imóveis, eventuais emolumentos decorrentes do registro da penhora
deverão ser acrescidos ao valor da execução, na forma do art. 883 da CLT.

Caso sejam localizados imóveis no Estado de São Paulo,
eventuais emolumentos  decorrentes do registro da penhora deverão ser recolhidos ao
final ou por ocasião do registro de arrematação ou adjudicação, conforme item 1.7 do
anexo II da Lei Estadual nº 11.331/2002.

Poderá, nos termos da parametrização local, o Oficial de Justiça,
ainda, dirigir-se ao endereço da executada à procura de bens para satisfação da
execução.
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Autoriza-se, desde logo, que o(a) oficial(a) de justiça avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 845 e 846, caput e §
2º, do CPC, autorizado o arrombamento e a requisição de força policial com a mera
apresentação deste à autoridade policial. Havendo necessidade de remoção, nas
hipóteses da parametrização, fica desde já autorizada a conclusão do ato iniciado
durante o dia após as 20h, na forma do § 1º do art. 212.

Deverá o Oficial de Justiça proceder a todas as diligências
necessárias para o fiel cumprimento do presente Mandado, efetivando a penhora, se
necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do CPC), independente
de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na
extranet/jurídico/execuções, especialmente para registro de bens constritos e/ou
expedição de certidão de execução frustrada, com a consequente informação de
insolvência do devedor.

Cumpra-se.

Este é assinado pelo(a) servidor(a) ROSEMIRA GARCIA DE
MATOS, de ordem do(a) MM. Juiz do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI, do
CPC.
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1.  

2.  

3.  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Foram encontrados imóveis de propriedade do executado
MAURICIO MILNER, tendo sido penhorados diretamente no sistema ARISP conforme
certidões emitidas por este (em anexo).

Nesse sentido, redistribuo o presente mandado para que os
imóveis sejam constatados e devidamente avaliados:

Número da Matrícula: 45749 - Endereço do imóvel: unidade autônoma número
36, Condomínio das Graças, Bairro: Graças, Município: Cotia, Estado: São Paulo
Número da Matrícula: 15394 - Endereço do imóvel: Lote 05 Quadra 05 
Loteamento, Bairro: "Balneario Mar Limpo", Município: Ilha Comprida, Estado: São 
Paulo.
Número da Matrícula: 17758 - Endereço do imóvel: Lote 56 Quadra 5, Bairro: 
Balneario dos Meninos, Município: Ilha Comprida, Estado: São Paulo.

CAMPINAS/SP, 01 de agosto de 2022.

 

JULIA CRISTINA SOARES
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15° REGIÃO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15° REGIÃO

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS

Foro:Foro:Foro:Foro: CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS

Vara:Vara:Vara:Vara: CENTRAL DE MANDADOS DE CAMPINAS CENTRAL DE MANDADOS DE CAMPINAS CENTRAL DE MANDADOS DE CAMPINAS CENTRAL DE MANDADOS DE CAMPINAS

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: ANDREA AZEVEDO ANDREA AZEVEDO ANDREA AZEVEDO ANDREA AZEVEDO

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO TRABALHISTA

Número de ordem: 0086300-67.2002.5.15.0093

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

JOSE BEZERRA SOBRINHO

CPF: 596.793.368-91

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

OTIL SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO LTDA

CNPJ: 61.083.135/0001-52

MAURICIO MILNER

CPF: 025.379.588-53

ARIE MILNER

CPF: 157.600.568-24

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 152.083,06

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS
1
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1.

Protocolo de Penhora Online: PH000423119

Comarca: Cotia

Endereço do imóvel: unidade autonoma numero 36, Condomínio das Graças

Bairro: Graças

Município: Cotia

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 45749

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE COTIA - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 29/6/2022

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 50,00

Houve decisão judicial para a penhora de fração superior à pertencente ao executado.

Data da decisão: 20/6/2022 | Folhas: OS 01/2020

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAURICIO MILNER

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MAURICIO MILNER

2.

Protocolo de Penhora Online: PH000423118

Comarca: Iguape

Endereço do imóvel: Lote 05 Quadra 05 Loteamento

Bairro: "Balneario Mar Limpo"

Município: Ilha Comprida

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 15394

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IGUAPE -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 20/6/2022

Percentual penhorado (%): 100,00

2
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Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAURICIO MILNER

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MAURICIO MILNER

3.

Protocolo de Penhora Online: PH000423118

Comarca: Iguape

Endereço do imóvel: Lote 56 Quadra 5

Bairro: Balneario dos Meninos

Município: Ilha Comprida

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 17758

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IGUAPE -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 20/6/2022

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: MAURICIO MILNER

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: MAURICIO MILNER

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Beneficiário de assistência judiciária gratuita

Data da decisão: 20/6/2022

Folhas: OS 01/2020

ADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTEADVOGADO/SOLICITANTE

Nome:

Telefone para contato:

3
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E-mail:

Número OAB:

Estado OAB:

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 29/06/2022 10:00:2529/06/2022 10:00:2529/06/2022 10:00:2529/06/2022 10:00:25

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: JULIA CRISTINA SOARESJULIA CRISTINA SOARESJULIA CRISTINA SOARESJULIA CRISTINA SOARES

Cargo:Cargo:Cargo:Cargo:

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://novo.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.

4
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6.ª Vara do Trabalho de 

Campinas/SP  

    

Processo: 00863006720025150093  

  

Reclamação Trabalhista  

RECLAMANTE IDOSO  

   

 

 

 

  

 JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, expor 

e a final requerer o LEILÃO DOS BENS PENHORADOS COM PRIORIDADE E 

URGÊNCIA. 

  

  Campinas, 19 de Setembro de 2022  

  Dra. Maria Helena Hipolito Teodosio  

  OABSP-99.909  

Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22091911033906600000186176841

https://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22091911033906600000186176841
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

DESPACHO

Diante da penhora dos bens imóveis de propriedade do sócio
executado Mauricio Milner (v. Certidão - Id. af252d6), expeça-se mandado para
avaliação dos bens imóveis objeto das matrículas nº 15394 e 17758, do CRI de Igapé/SP.

Considerando o valor em execução, deixo de determinar, por
ora, a realização da referida diligência em relação ao imóvel registrado sob a matrícula
45749 do CRI de Cotia/SP. 

Cumprido, voltem-me conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 19 de setembro de 2022

ANA CLAUDIA TORRES VIANNA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9db42f proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da penhora dos bens imóveis de propriedade do sócio
executado Mauricio Milner (v. Certidão - Id. af252d6), expeça-se mandado para
avaliação dos bens imóveis objeto das matrículas nº 15394 e 17758, do CRI de Igapé/SP.

Considerando o valor em execução, deixo de determinar, por
ora, a realização da referida diligência em relação ao imóvel registrado sob a matrícula
45749 do CRI de Cotia/SP. 

Cumprido, voltem-me conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 19 de setembro de 2022

ANA CLAUDIA TORRES VIANNA
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

MANDADO DE AVALIAÇÃO

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,  ANA
CLAUDIA TORRES VIANNA, MANDA ao(à) Oficial de Justiça que, à vista do presente e em
seu cumprimento, dirija-se ao destinatário descrito abaixo e proceda à avaliação do  
imóvel de matrícula nº 15.394 do CRI de Igapé/SP.

DESTINATÁRIO:

MAURICIO MILNER

Endereço: Quadra 05, Lote 05 , Balneário Mar Limpo, ILHA
COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000.

A petição   e documentos poderão ser acessados pela página
eletrônica ( ), digitando a(s) chave(s) abaixo:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
2209200727449810
0000186285423

Despacho Despacho
2209192212217390
0000186281634

pedido de leilão Manifestação
2209191103390660
0000186176841

matricula 45749 - cotia
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415072230
0000182397120

CERTIDAO DE PENHORA
ORGANIZAÇÃO TECNICA

Auto de Penhora
2208011415050170
0000182397108

Certidão do Cartório de 2208011415056780

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - b1326da
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Matricula 17758 IGUAPE Registro de Imóveis 0000182397115

matricula 15394 - IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415060000
0000182397117

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2208011414059190
0000182396937

Mandado Mandado
2206231218053310
0000179531313

Intimação Intimação
2206201928479140
0000179258096

Decisão Decisão
2206201908328660
0000179256702

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201901346880
0000179256104

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201902486260
0000179256244

Decisão Decisão
2205181107201360
0000176723477

juntada do CPF do exequente Manifestação
2205161327219000
0000176515827

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)

2205161329266290
0000176516040

Intimação Intimação
2205111702071530
0000176218467

Despacho Despacho
2205111127087820
0000176156063

Indicação de Bens à Penhora
Indicação de Bens à
Penhora

2204061239046440
0000173738912

Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens

Documento Diverso
2203211511573430
0000172353908

RELATORIO_PROCESSO_0086300672
0025150093_ATUALIZACAO

Documento Diverso
2203211511570430
0000172353906

2203211506171220

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - b1326da
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Certidão Certidão 0000172352624

CamScanner 03-21-2022 14.41 Documento Diverso
2203211450158780
0000172348277

Certidão Certidão
2203211442068430
0000172346582

pedido desarquivamento do
processo físico para digitalização

Manifestação
2203091502240700
0000171432764

Intimação Intimação
2202102217470820
0000169467288

Despacho Despacho
2202101609217970
0000169432601

Reiterar pedido Manifestação
2111121631391460
0000164568719

Manifestação Manifestação
2108021725320810
0000157469264

Intimação Intimação
2103101309135520
0000147343498

Despacho Despacho
2103101159291600
0000147335549

Petiçao físico Documento Diverso
2103041136475110
0000146895805

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041138076700
0000146896056

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041137381650
0000146895967

Certidão
Termo de Abertura de
Execução

2103041126599930
0000146893932

Ocorrências do processo Documento Diverso
2103041128260440
0000146894189

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - b1326da
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Caso Vossa Senhoria não consiga consultar os documentos via 
 e deseje acessá-los ou receber orientações, deverá comparecer a esta Unidadeinternet

Judiciária, sediada no seguinte endereço: Avenida José de Souza Campos, 422, Nova
Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

PARA VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX.

Autoriza-se, desde logo, que o(a) oficial(a) de justiça avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 845 e 846, caput e §
2º, do CPC, autorizado o arrombamento e a requisição de força policial com a mera
apresentação deste à autoridade policial. Havendo necessidade de remoção, nas
hipóteses da parametrização, fica desde já autorizada a conclusão do ato iniciado
durante o dia após as 20h, na forma do § 1º do art. 212.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Este é assinado pelo(a) servidor(a), de ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI, do CPC.

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - b1326da
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22092621543905700000186864318?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22092621543905700000186864318
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
6ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

MANDADO DE AVALIAÇÃO

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,  ANA
CLAUDIA TORRES VIANNA, MANDA ao(à) Oficial de Justiça que, à vista do presente e em
seu cumprimento, dirija-se ao destinatário descrito abaixo e proceda à avaliação do  
imóvel de matrícula nº 15.394 do CRI de Igapé/SP.

 

DESTINATÁRIO:

MAURICIO MILNER

Endereço: QUADRA 05, LOTE 56, Balneario dos Meninos, ILHA
COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000

A petição   e documentos poderão ser acessados pela página
eletrônica ( ), digitando a(s) chave(s) abaixo:https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
2209200727449810
0000186285423

Despacho Despacho
2209192212217390
0000186281634

pedido de leilão Manifestação
2209191103390660
0000186176841

matricula 45749 - cotia
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415072230
0000182397120

CERTIDAO DE PENHORA
ORGANIZAÇÃO TECNICA

Auto de Penhora
2208011415050170
0000182397108

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - 2384065
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Matricula 17758 IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415056780
0000182397115

matricula 15394 - IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415060000
0000182397117

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2208011414059190
0000182396937

Mandado Mandado
2206231218053310
0000179531313

Intimação Intimação
2206201928479140
0000179258096

Decisão Decisão
2206201908328660
0000179256702

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201901346880
0000179256104

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201902486260
0000179256244

Decisão Decisão
2205181107201360
0000176723477

juntada do CPF do exequente Manifestação
2205161327219000
0000176515827

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)

2205161329266290
0000176516040

Intimação Intimação
2205111702071530
0000176218467

Despacho Despacho
2205111127087820
0000176156063

Indicação de Bens à Penhora
Indicação de Bens à
Penhora

2204061239046440
0000173738912

Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens

Documento Diverso
2203211511573430
0000172353908

RELATORIO_PROCESSO_0086300672
0025150093_ATUALIZACAO

Documento Diverso
2203211511570430
0000172353906

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - 2384065
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Certidão Certidão 2203211506171220
0000172352624

CamScanner 03-21-2022 14.41 Documento Diverso
2203211450158780
0000172348277

Certidão Certidão
2203211442068430
0000172346582

pedido desarquivamento do
processo físico para digitalização

Manifestação
2203091502240700
0000171432764

Intimação Intimação
2202102217470820
0000169467288

Despacho Despacho
2202101609217970
0000169432601

Reiterar pedido Manifestação
2111121631391460
0000164568719

Manifestação Manifestação
2108021725320810
0000157469264

Intimação Intimação
2103101309135520
0000147343498

Despacho Despacho
2103101159291600
0000147335549

Petiçao físico Documento Diverso
2103041136475110
0000146895805

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041138076700
0000146896056

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041137381650
0000146895967

Certidão
Termo de Abertura de
Execução

2103041126599930
0000146893932

Ocorrências do processo Documento Diverso
2103041128260440
0000146894189

Caso Vossa Senhoria não consiga consultar os documentos via 
 e deseje acessá-los ou receber orientações, deverá comparecer a esta Unidadeinternet

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - 2384065
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Judiciária, sediada no seguinte endereço: Avenida José de Souza Campos, 422, Nova
Campinas, CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123.

PARA VISUALIZAÇÃO, UTILIZAR O NAVEGADOR MOZILLA FIREFOX.

Autoriza-se, desde logo, que o(a) oficial(a) de justiça avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 845 e 846, caput e §
2º, do CPC, autorizado o arrombamento e a requisição de força policial com a mera
apresentação deste à autoridade policial. Havendo necessidade de remoção, nas
hipóteses da parametrização, fica desde já autorizada a conclusão do ato iniciado
durante o dia após as 20h, na forma do § 1º do art. 212.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Este é assinado pelo(a) servidor(a), de ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI, do CPC.

Assinado eletronicamente por: ROSEMIRA GARCIA DE MATOS - Juntado em: 26/09/2022 21:54:45 - 2384065
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22092621543918300000186864319?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22092621543918300000186864319
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: b1326da
 

AUTO DE AVALIAÇÃO 

 

Aos 21 dias do mês de novembro de 2022, eu Oficial de Justiça
Avaliador abaixo assinado e identificado, em cumprimento ao mandado de avaliação
em referência, depois de preenchidas as formalidades legais e diligências para
localização, constatação e avaliação do bem, incluindo prefeitura e imobiliária, avaliei o
imóvel da executada, a saber:

Matricula n. 15.394 (CRI Iguape) – lote de terreno sob n. 05, da
quadra 05, do loteamento denominado Balneário Mar Limpo, gleba 01, situado na Ilha
Comprida, com área de 250,00 metros quadrados, fazendo frente para a avenida A,
tudo conforme descrições contidas na matrícula acostada aos autos. 

Características: terreno que dista cerca de 210 metros da beira
mar e 18km do centro da cidade. 

Avaliação do imóvel: R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

Assinado eletronicamente por: BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO - Juntado em: 21/11/2022 15:01:41 - 962d6dc
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Avaliação feita pelo método comparativo de preços, após
pesquisa de mercado e consulta a corretor de imóveis da cidade de Ilha Comprida.

Anúncios que também serviram de parâmetro na avaliação: 

ht tps : / / romaimoveis i lhacomprida.com.br/ imovel
/Lotes+no+BalneC3%A1rio+Mar+Limpo-3397584.html

https://www.casamineira.com.br/imovel/venda/terreno-a-venda-
no-centro- i lha-comprida-sp/2969273977?
utm_source=Mitula&utm_medium=CPC&tm_campaign=c022c.p.geral_mitula

Conforme informações obtidas no setor de tributos da
Prefeitura de Ilha Comprida, o imóvel possui dívida de IPTU em aberto no valor de
R$4.452,90, referente aos anos de 2017 a 2021. Nada mais. Registro(SP), 21/11/2022.

01 diligência urbana – aprox. 190km

 

BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

CAMPINAS/SP, 21 de novembro de 2022.

 

BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO - Juntado em: 21/11/2022 15:01:41 - 962d6dc
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22112114593169100000190725032?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22112114593169100000190725032
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: 2384065
 

Certifico a devolução do mandado de avaliação em referência,
que estava em duplicidade na central de mandados. Nada mais. Registro (SP), 21/11
/2022.

 

BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO

Oficial de Justiça Avaliador Federal

 

CAMPINAS/SP, 21 de novembro de 2022.

 

BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: BRUNO CONEGUEIRO BUSNARDO - Juntado em: 21/11/2022 15:06:02 - 39fb75d
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22112115055944700000190726142?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22112115055944700000190726142
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6.ª Vara do Trabalho de 

Campinas/SP  

    

Processo: 00863006720025150093  

  

Reclamação Trabalhista  

RECLAMANTE IDOSO  

   

 

 

 

  

 

 

 JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, já qualificado nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por sua advogada, expor 

e a final requerer o LEILÃO DOS BENS PENHORADOS COM PRIORIDADE E 

URGÊNCIA, diante da idade avançada do reclamante e do longo tempo de 

duração deste processo. 

  

 

  Campinas, 14 de Dezembro de 2022  

  Dra. Maria Helena Hipolito Teodosio  

  OABSP-99.909  

Assinado eletronicamente por: MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO - Juntado em: 14/12/2022 13:32:27 - 549e500
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/22121413305770000000192323826?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 22121413305770000000192323826
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

DESPACHO

Diante do que constou nas certidões do Oficial de Justiça, decido:

Expeça-se novo mandado para avaliado imóvel objeto da
matrícula 17758, do CRI de Iguapé/SP;

Diante do valor da avaliação do imóvel objeto da matrícula nº
15394 do CRI de Igapé/SP, infere-se que a avaliação do imóvel matrícula nº17758 terá
um valor aproximado, tendo em conta que ambos pertencem a mesma área de
proteção ambiental.

Contudo, considerando o valor elevado da execução, determino
a expedição do mandado de avaliação do imóvel objeto da matrícula nº45.749 do CRI
de Cotia.

Cumpra-se, expedindo-se os mandados de avaliação.

Com o retorno dos mandados, dê-se ciência ao executado e a
coproprietária para tomarem ciência da penhora e avaliação.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações.

 

CAMPINAS/SP, 23 de maio de 2023

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 23/05/2023 16:59:21 - db22a22
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23052314302396000000202639320?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 23052314302396000000202639320

Fls.: 93



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db22a22 proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do que constou nas certidões do Oficial de Justiça, decido:

Expeça-se novo mandado para avaliado imóvel objeto da
matrícula 17758, do CRI de Iguapé/SP;

Diante do valor da avaliação do imóvel objeto da matrícula nº
15394 do CRI de Igapé/SP, infere-se que a avaliação do imóvel matrícula nº17758 terá
um valor aproximado, tendo em conta que ambos pertencem a mesma área de
proteção ambiental.

Contudo, considerando o valor elevado da execução, determino
a expedição do mandado de avaliação do imóvel objeto da matrícula nº45.749 do CRI
de Cotia.

Cumpra-se, expedindo-se os mandados de avaliação.

Com o retorno dos mandados, dê-se ciência ao executado e a
coproprietária para tomarem ciência da penhora e avaliação.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações.

 

CAMPINAS/SP, 23 de maio de 2023

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 23/05/2023 17:00:21 - 4ed6a47
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23052316592202800000202671583?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 23052316592202800000202671583
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0086300-67.2002.5.15.0093

Cálculo: 493936

Processo:

Reclamante

13/03/2007 a 13/03/2007
ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME

05/06/2023

JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

Data Liquidação:
Reclamado:

12/03/2007Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 136.495,61

HONORÁRIO PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR PARA HONORÁRIO PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR 3.436,10

HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS E JUROS HONORÁRIOS ADV. ATÉ 13/03/2007 PARA ADVOGADO 20.509,09

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 920,01

161.360,81Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Valores corrigidos pelo índice 'TR', acumulado a partir do mês subsequente ao vencimento, conforme súmula nº 381 do TST. Última taxa 'TR' relativa a 06/2023.1.

Juros simples de 1% a.m., pro rata die, a partir de 12/03/2007 (Art. 39 da Lei nº 8177/91).2.

Pág. 1 de 3Atualização liquidada por MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS na versão 2.11.1 em 05/06/2023 às 15:52:32.

Assinado eletronicamente por: MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS - Juntado em: 05/06/2023 15:54:31 - 4ad2851
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05/06/2023

0086300-67.2002.5.15.0093

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 493936

JOSÉ BEZERRA SOBRINHO

12/03/200713/03/2007 a 13/03/2007Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME

Processo:

Data Ajuizamento:
Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 05/06/2023

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

44.959,03Principal Corrigido - - 1,019526665 45.836,93 0,00 45.836,93

82.768,12Juros de Mora até 15/07/2022 - - 1,019526665 84.384,31 0,00 84.384,31

-Juros de Mora de 16/07/2022 até 05/06/2023 45.836,93 10,6828% - 4.896,67 0,00 4.896,67

1.351,31JUROS ATÉ 13/03/2007 devida pelo Reclamado - - 1,019526665 1.377,70 0,00 1.377,70

136.495,610,00Total Parcial 136.495,61

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

0,000,00Total Parcial 0,00

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

6.755,98HONORÁRIO ADVOCATÍCIOS devida para ADVOGADO - - 1,019526665 6.887,90 0,00 6.887,90

12.435,36Juros de Mora até 15/07/2022 - - 1,019526665 12.678,18 0,00 12.678,18

-Juros de Mora de 16/07/2022 até 05/06/2023 6.887,90 10,6828% - 735,82 0,00 735,82

203,22JUROS HONORÁRIOS ADV. ATÉ 13/03/2007 devida para ADVOGADO - - 1,019526665 207,19 0,00 207,19

3.370,29
HONORÁRIO PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR devida para HONORÁRIO
PERICIAIS JOSÉ RICARDO NASR

- - 1,019526665 3.436,10 0,00 3.436,10

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 920,01 0,00 920,01

24.865,200,00Total Parcial 24.865,20

Pág. 2 de 3Atualização liquidada por MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS na versão 2.11.1 em 05/06/2023 às 15:52:32.

Assinado eletronicamente por: MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS - Juntado em: 05/06/2023 15:54:31 - 4ad2851

Fls.: 96



Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 05/06/2023

Juros TotalTaxaValor

15/07/2022 - 0,00 920,01902,39 1,019526665 920,01 0,00 -

Juros Corr.

CUSTAS DE CONHECIMENTO

Índice Corr. Valor Corr. JurosOcorrência

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

920,01 0,00

Total

920,01

Ocorrência Pago

920,01 920,01

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

05/06/2023

Dif. Juros

Pág. 3 de 3Atualização liquidada por MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS na versão 2.11.1 em 05/06/2023 às 15:52:32.

Assinado eletronicamente por: MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS - Juntado em: 05/06/2023 15:54:31 - 4ad2851
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23060515542255200000203719336?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 23060515542255200000203719336

Fls.: 97



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS
ESPECÍFICOS

(Ordem de Serviço CR nº 05/2016)

 

DESTINATÁRIO:
MAURICIO MILNER
Endereço: QUADRA 05, LOTE 56, Balneario dos Meninos, ILHA COMPRIDA/SP - CEP:
11925-000

Valor do débito: R$ 161.360,81, atualizado para 05/06/2023.

 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, RAFAEL DE ALMEIDA
MARTINS, proceda, o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a), por meio deste mandado, à  

 do bem imóvel  de matrícula nº 17.758 do CRI de Iguape de propriedade doAVALIAÇÃO
(a) executado(a) MAURICIO MILNER.

Autoriza-se, desde logo, que o(a) oficial(a) de justiça avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 845 e 846, caput e §
2º, do CPC, autorizado o arrombamento e a requisição de força policial com a mera
apresentação deste à autoridade policial. Havendo necessidade de remoção, nas
hipóteses da parametrização, fica desde já autorizada a conclusão do ato iniciado
durante o dia após as 20h, na forma do § 1º do art. 212.

Deverá o(a) Oficial(a) de Justiça proceder a todas as diligências
necessárias para o fiel cumprimento do presente mandado, efetivando a penhora, se
necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do CPC),
independentemente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na
intranet/jurídico/execuções, especialmente para registro do(s) bem(ns) constrito(s) e/ou

Assinado eletronicamente por: MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS - Juntado em: 05/06/2023 16:17:07 - 83dc989
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expedição de certidão negativa ou de execução frustrada, com a consequente
informação de insolvência do devedor, se o caso.

Cumpra-se.

Este é assinado pelo(a) servidor(a), de ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI do CPC.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP

AVENIDA JOSE DE SOUSA CAMPOS , 422, NOVA CAMPINAS,
CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123;

 

CARTA PRECATÓRIA 

AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO, CPF: 596.793.368-91
Advogado(s): MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO, CPF: 016.935.688-45

RÉU:  ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME, CNPJ: 61.083.135/0001-
52; MAURICIO MILNER, CPF: 025.379.588-53; ARIE MILNER, CPF: 157.600.568-24
Advogado(s): PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA, CPF: 506.551.758-49; REMO
HIGASHI BATTAGLIA, CPF: 261.834.118-09

DESTINATÁRIO:
MAURICIO MILNER
Endereço: RUA DAS DALIAS , 13, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460

 

A(o) MM. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de Cotia/SP, ou a
quem seu honroso cargo estiver execercendo e o conhecimento desta haja de
pertencer.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Campinas, Dr
(a). RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS,  DEPRECA E ROGA se digne Vossa Excelência exarar
na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja avaliado o imóvel de
matrícula nº 45.749 do CRI de Cotia, de propriedade do executado MAURICIO MILNER,
sito à RUA DAS DALIAS , 13, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460,

Assinado eletronicamente por: RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS - Juntado em: 06/06/2023 08:14:54 - 79806ee
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penhorado na presente reclamação trabalhista para pagamento da execução que, em
05/06/2023, importa em R$ 161.360,81 (cento e sessenta e um mil e trezentos e
sessenta reais e oitenta e um centavos).

V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, fará justiça às
partes e a esta Vara especial mercê.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas
em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet: https://pje.

, digitando no campo "número do documento" o(s) númerotrt15.jus.br/pjekz/validacao
(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,  abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Matrícula 17.758 do CRI de Iguape Mandado
2306051616319720
0000203723899

Mandado Mandado
2306051616312930
0000203723898

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de Atualização
de Cálculos

2306051554225520
0000203719336

Intimação Intimação
2305231659220280
0000202671583

Despacho Despacho
2305231430239600
0000202639320

Certidão Certidão
2305231420314140
0000202637415

pedido de leilão urgente Manifestação
2212141330577000
0000192323826

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2211211505594470
0000190726142

Auto de Avaliação Certidão
2211211459316910
0000190725032

Mandado Mandado
2209262154391830
0000186864319

Mandado Mandado
2209262154390570
0000186864318
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Intimação Intimação 2209200727449810
0000186285423

Despacho Despacho
2209192212217390
0000186281634

pedido de leilão Manifestação
2209191103390660
0000186176841

matricula 45749 - cotia
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415072230
0000182397120

CERTIDAO DE PENHORA
ORGANIZAÇÃO TECNICA

Auto de Penhora
2208011415050170
0000182397108

Matricula 17758 IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415056780
0000182397115

matricula 15394 - IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415060000
0000182397117

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2208011414059190
0000182396937

Mandado Mandado
2206231218053310
0000179531313

Intimação Intimação
2206201928479140
0000179258096

Decisão Decisão
2206201908328660
0000179256702

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201901346880
0000179256104

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201902486260
0000179256244

Decisão Decisão
2205181107201360
0000176723477

juntada do CPF do exequente Manifestação
2205161327219000
0000176515827

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)

2205161329266290
0000176516040
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Intimação Intimação 2205111702071530
0000176218467

Despacho Despacho
2205111127087820
0000176156063

Indicação de Bens à Penhora
Indicação de Bens à
Penhora

2204061239046440
0000173738912

Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens

Documento Diverso
2203211511573430
0000172353908

RELATORIO_PROCESSO_0086300672
0025150093_ATUALIZACAO

Documento Diverso
2203211511570430
0000172353906

Certidão Certidão
2203211506171220
0000172352624

CamScanner 03-21-2022 14.41 Documento Diverso
2203211450158780
0000172348277

Certidão Certidão
2203211442068430
0000172346582

pedido desarquivamento do
processo físico para digitalização

Manifestação
2203091502240700
0000171432764

Intimação Intimação
2202102217470820
0000169467288

Despacho Despacho
2202101609217970
0000169432601

Reiterar pedido Manifestação
2111121631391460
0000164568719

Manifestação Manifestação
2108021725320810
0000157469264

Intimação Intimação
2103101309135520
0000147343498

Despacho Despacho
2103101159291600
0000147335549

Petiçao físico Documento Diverso
2103041136475110
0000146895805
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Petição físico reclamado Documento Diverso 2103041138076700
0000146896056

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041137381650
0000146895967

Certidão
Termo de Abertura de
Execução

2103041126599930
0000146893932

Ocorrências do processo Documento Diverso
2103041128260440
0000146894189
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

CAMPINAS/SP, 13 de junho de 2023.

MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

Certifico o recebimento do malote digital anexo.

CAMPINAS/SP, 16 de junho de 2023.

DANIELE ANGELON STELLA
Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 502202321745427

Nome original: CP Executória - 6ª VT de Campinas-SP.pdf

Data: 13/06/2023 18:20:09

Remetente: 

Jose

COTIA - Posto Avançado p/ envio de Cartas Precatórias, Processos , Ofícios destinados à comarca de COTIA

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Protocolo Carta Precatória extraída do processo 0086300-67.2002.5.15.0093 (s nº) dis

tribuída à 1ª Vara do Trabalho de Cotia sob nº 1001041-56.2023.5.02.0241
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1

 
Processo Judicial Eletrônico

Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
 
 
    Sua Petição foi finalizada com sucesso.

 
    Informações do Processo

 
    Número do Processo: 1001041-56.2023.5.02.0241
 
    Orgão Julgador: 1ª Vara do Trabalho de Cotia
 
    Segredo de justiça: Não
 
    Assunto Principal: Atos executórios
 
    Medida de urgência: Não
 
    Classe judicial: CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261)
 
    Partes: JOSE BEZERRA SOBRINHO - 596.793.368-91 X MAURICIO MILNER - 025.379.588-53
 

 
    Documentos do Processo

 

 

Id Documento Tipo de documento Tamanho (KB)
3db5430 Carta Precatória.pdf Petição Inicial 1276609

Jurisdição Classe Judicial Valor da Causa

Cotia CARTA PRECATÓRIA CÍVEL R$ 0,01

Assunto Descrição Lei

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO
TRABALHO (8826) / Objetos de Cartas
Precatórias / de Ordem / Rogatórias (11781) /
Atos executórios
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2

 
 
 

 

 
Distribuído em: 13/06/2023 18:14

Audiência inicial do processo não agendada automaticamente.

Protocolado por: JOSE PAULINO ANDRADE 

DEPRECANTE

JOSE BEZERRA SOBRINHO

DEPRECADO

MAURICIO MILNER
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

Certifico o recebimento do malote digital anexo.

CAMPINAS/SP, 04 de julho de 2023.

DANIELE ANGELON STELLA
Servidor
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Motivo de envio: Para conhecimento.
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Carta Precatória Cível 
1001041-56.2023.5.02.0241

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 13/06/2023 
Valor da causa: R$ 0,01 

 
Partes:

DEPRECANTE: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
DEPRECADO: MAURICIO MILNER PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP

AVENIDA JOSE DE SOUSA CAMPOS , 422, NOVA CAMPINAS,
CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123;

 

CARTA PRECATÓRIA 

AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO, CPF: 596.793.368-91
Advogado(s): MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO, CPF: 016.935.688-45

RÉU:  ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME, CNPJ: 61.083.135/0001-
52; MAURICIO MILNER, CPF: 025.379.588-53; ARIE MILNER, CPF: 157.600.568-24
Advogado(s): PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA, CPF: 506.551.758-49; REMO
HIGASHI BATTAGLIA, CPF: 261.834.118-09

DESTINATÁRIO:
MAURICIO MILNER
Endereço: RUA DAS DALIAS , 13, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460

 

A(o) MM. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de Cotia/SP, ou a
quem seu honroso cargo estiver execercendo e o conhecimento desta haja de
pertencer.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Campinas, Dr
(a). RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS,  DEPRECA E ROGA se digne Vossa Excelência exarar
na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja avaliado o imóvel de
matrícula nº 45.749 do CRI de Cotia, de propriedade do executado MAURICIO MILNER,
sito à RUA DAS DALIAS , 13, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460,
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penhorado na presente reclamação trabalhista para pagamento da execução que, em
05/06/2023, importa em R$ 161.360,81 (cento e sessenta e um mil e trezentos e
sessenta reais e oitenta e um centavos).

V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, fará justiça às
partes e a esta Vara especial mercê.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas
em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet: https://pje.

, digitando no campo "número do documento" o(s) númerotrt15.jus.br/pjekz/validacao
(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,  abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Matrícula 17.758 do CRI de Iguape Mandado
2306051616319720
0000203723899

Mandado Mandado
2306051616312930
0000203723898

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de Atualização
de Cálculos

2306051554225520
0000203719336

Intimação Intimação
2305231659220280
0000202671583

Despacho Despacho
2305231430239600
0000202639320

Certidão Certidão
2305231420314140
0000202637415

pedido de leilão urgente Manifestação
2212141330577000
0000192323826

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2211211505594470
0000190726142

Auto de Avaliação Certidão
2211211459316910
0000190725032

Mandado Mandado
2209262154391830
0000186864319

Mandado Mandado
2209262154390570
0000186864318
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Intimação Intimação 2209200727449810
0000186285423

Despacho Despacho
2209192212217390
0000186281634

pedido de leilão Manifestação
2209191103390660
0000186176841

matricula 45749 - cotia
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415072230
0000182397120

CERTIDAO DE PENHORA
ORGANIZAÇÃO TECNICA

Auto de Penhora
2208011415050170
0000182397108

Matricula 17758 IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415056780
0000182397115

matricula 15394 - IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415060000
0000182397117

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2208011414059190
0000182396937

Mandado Mandado
2206231218053310
0000179531313

Intimação Intimação
2206201928479140
0000179258096

Decisão Decisão
2206201908328660
0000179256702

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201901346880
0000179256104

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201902486260
0000179256244

Decisão Decisão
2205181107201360
0000176723477

juntada do CPF do exequente Manifestação
2205161327219000
0000176515827

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)

2205161329266290
0000176516040
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Intimação Intimação 2205111702071530
0000176218467

Despacho Despacho
2205111127087820
0000176156063

Indicação de Bens à Penhora
Indicação de Bens à
Penhora

2204061239046440
0000173738912

Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens

Documento Diverso
2203211511573430
0000172353908

RELATORIO_PROCESSO_0086300672
0025150093_ATUALIZACAO

Documento Diverso
2203211511570430
0000172353906

Certidão Certidão
2203211506171220
0000172352624

CamScanner 03-21-2022 14.41 Documento Diverso
2203211450158780
0000172348277

Certidão Certidão
2203211442068430
0000172346582

pedido desarquivamento do
processo físico para digitalização

Manifestação
2203091502240700
0000171432764

Intimação Intimação
2202102217470820
0000169467288

Despacho Despacho
2202101609217970
0000169432601

Reiterar pedido Manifestação
2111121631391460
0000164568719

Manifestação Manifestação
2108021725320810
0000157469264

Intimação Intimação
2103101309135520
0000147343498

Despacho Despacho
2103101159291600
0000147335549

Petiçao físico Documento Diverso
2103041136475110
0000146895805
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Petição físico reclamado Documento Diverso 2103041138076700
0000146896056

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041137381650
0000146895967

Certidão
Termo de Abertura de
Execução

2103041126599930
0000146893932

Ocorrências do processo Documento Diverso
2103041128260440
0000146894189
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE COTIA 

 CartPrecCiv 1001041-56.2023.5.02.0241
DEPRECANTE: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
DEPRECADO: MAURICIO MILNER 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(à) MM(a) Juiz(a) da 1ª Vara
do Trabalho de Cotia/SP.

COTIA/SP, 15 de junho de 2023

MAHATMA GLAUBER ANDRADE SANTOS

Servidor

DESPACHO

Vistos.

Cumpra-se como requerido pelo Juízo Deprecante.

COTIA/SP, 15 de junho de 2023.

CRISTIANE MARIA GABRIEL
Juíza do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE COTIA 

 CartPrecCiv 1001041-56.2023.5.02.0241
DEPRECANTE: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
DEPRECADO: MAURICIO MILNER 

MANDADO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

 

DESTINATÁRIO: MAURICIO MILNER

ENDEREÇO: RUA DAS DALIAS , 13, unidade 36, CONDOMINIO
DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460.

JOSE BEZERRA SOBRINHO
GERALDO RODRIGUES LOPES, 25, JRD FLORENCE II, CAMPINAS/SP - CEP: 13059-026

MAURICIO MILNER
RUA DAS DALIAS , 13, unidade 36, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-
460
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O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça
que, à vista do presente e em seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda
à AVALIAÇÃO DO IMÓVEL sob matrícula nº 45.749, registrada no Cartório de Imóveis da
Comarca de Cotia/SP, registrando o real estado em que se encontra.

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e
parágrafos do CPC e utilizar-se de força policial, arrombamento e prisão a quem se
opuser ao cumprimento da presente ordem.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

COTIA/SP, 19 de junho de 2023.

-

COTIA/SP, 19 de junho de 2023.

MAHATMA GLAUBER ANDRADE SANTOS
Servidor
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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MALOTE DIGITAL
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Nome original: Proc. 86300-67.2002 - Carta Precatória.pdf

Data: 13/06/2023 17:26:09

Remetente: 

Maurício

1ª VARA DO TRABALHO DE CAMPINAS

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

Documento: assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Prezados, encaminho Carta Precatória executória expedida nos autos do processo nº 00

86300-67.2002.5.15.0093, em trâmite pela 6ª Vara do Trabalho de Campinas. At.te,
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3) 

6ª Vara do Trabalho de Campinas/SP

AVENIDA JOSE DE SOUSA CAMPOS , 422, NOVA CAMPINAS,
CAMPINAS/SP - CEP: 13092-123;

 

CARTA PRECATÓRIA 

AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO, CPF: 596.793.368-91
Advogado(s): MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO, CPF: 016.935.688-45

RÉU:  ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME, CNPJ: 61.083.135/0001-
52; MAURICIO MILNER, CPF: 025.379.588-53; ARIE MILNER, CPF: 157.600.568-24
Advogado(s): PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA, CPF: 506.551.758-49; REMO
HIGASHI BATTAGLIA, CPF: 261.834.118-09

DESTINATÁRIO:
MAURICIO MILNER
Endereço: RUA DAS DALIAS , 13, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460

 

A(o) MM. Juiz(a) de uma das Varas do Trabalho de Cotia/SP, ou a
quem seu honroso cargo estiver execercendo e o conhecimento desta haja de
pertencer.

O(a) Juiz(a) do Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Campinas, Dr
(a). RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS,  DEPRECA E ROGA se digne Vossa Excelência exarar
na presente o seu respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja avaliado o imóvel de
matrícula nº 45.749 do CRI de Cotia, de propriedade do executado MAURICIO MILNER,
sito à RUA DAS DALIAS , 13, CONDOMINIO DAS GRACAS, COTIA/SP - CEP: 06721-460,
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penhorado na presente reclamação trabalhista para pagamento da execução que, em
05/06/2023, importa em R$ 161.360,81 (cento e sessenta e um mil e trezentos e
sessenta reais e oitenta e um centavos).

V. Excelência, ordenando que assim se cumpra, fará justiça às
partes e a esta Vara especial mercê.

A petição inicial e documentos poderão ser acessados apenas
em meio eletrônico, mediante consulta ao seguinte endereço na internet: https://pje.

, digitando no campo "número do documento" o(s) númerotrt15.jus.br/pjekz/validacao
(s) descrito(s) como chave(s) de acesso,  abaixo identificado(s):

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Matrícula 17.758 do CRI de Iguape Mandado
2306051616319720
0000203723899

Mandado Mandado
2306051616312930
0000203723898

Planilha de Atualização de Cálculos
Planilha de Atualização
de Cálculos

2306051554225520
0000203719336

Intimação Intimação
2305231659220280
0000202671583

Despacho Despacho
2305231430239600
0000202639320

Certidão Certidão
2305231420314140
0000202637415

pedido de leilão urgente Manifestação
2212141330577000
0000192323826

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2211211505594470
0000190726142

Auto de Avaliação Certidão
2211211459316910
0000190725032

Mandado Mandado
2209262154391830
0000186864319

Mandado Mandado
2209262154390570
0000186864318
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Intimação Intimação 2209200727449810
0000186285423

Despacho Despacho
2209192212217390
0000186281634

pedido de leilão Manifestação
2209191103390660
0000186176841

matricula 45749 - cotia
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415072230
0000182397120

CERTIDAO DE PENHORA
ORGANIZAÇÃO TECNICA

Auto de Penhora
2208011415050170
0000182397108

Matricula 17758 IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415056780
0000182397115

matricula 15394 - IGUAPE
Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

2208011415060000
0000182397117

Certidão de Oficial de Justiça Certidão
2208011414059190
0000182396937

Mandado Mandado
2206231218053310
0000179531313

Intimação Intimação
2206201928479140
0000179258096

Decisão Decisão
2206201908328660
0000179256702

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201901346880
0000179256104

Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso
2206201902486260
0000179256244

Decisão Decisão
2205181107201360
0000176723477

juntada do CPF do exequente Manifestação
2205161327219000
0000176515827

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)

2205161329266290
0000176516040
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Intimação Intimação 2205111702071530
0000176218467

Despacho Despacho
2205111127087820
0000176156063

Indicação de Bens à Penhora
Indicação de Bens à
Penhora

2204061239046440
0000173738912

Central  Nacional  de
Indisponibilidade de Bens

Documento Diverso
2203211511573430
0000172353908

RELATORIO_PROCESSO_0086300672
0025150093_ATUALIZACAO

Documento Diverso
2203211511570430
0000172353906

Certidão Certidão
2203211506171220
0000172352624

CamScanner 03-21-2022 14.41 Documento Diverso
2203211450158780
0000172348277

Certidão Certidão
2203211442068430
0000172346582

pedido desarquivamento do
processo físico para digitalização

Manifestação
2203091502240700
0000171432764

Intimação Intimação
2202102217470820
0000169467288

Despacho Despacho
2202101609217970
0000169432601

Reiterar pedido Manifestação
2111121631391460
0000164568719

Manifestação Manifestação
2108021725320810
0000157469264

Intimação Intimação
2103101309135520
0000147343498

Despacho Despacho
2103101159291600
0000147335549

Petiçao físico Documento Diverso
2103041136475110
0000146895805
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Petição físico reclamado Documento Diverso 2103041138076700
0000146896056

Petição físico reclamado Documento Diverso
2103041137381650
0000146895967

Certidão
Termo de Abertura de
Execução

2103041126599930
0000146893932

Ocorrências do processo Documento Diverso
2103041128260440
0000146894189
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 CartPrecCiv 1001041-56.2023.5.02.0241
DEPRECANTE: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
DEPRECADO: MAURICIO MILNER

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 0d3d086

Destinatário: MAURICIO MILNER

Considerando a diligência certificada por mim nos autos nº
0015700-51.2004.5.02.0048, no Id c957303, de 24/04/2023, certifico e dou fé que, de
forma remota, procedi à AVALIAÇÃO DO IMÓVEL matrícula 45.749 do CRI de Cotia,
avaliando-o em R$ 62.916,30 (sessenta e dois mil novecentos e dezesseis reais e trinta
centavos), conforme auto de avaliação e fotografias que vão em anexo.

Certifico, ainda, que deixei de dar ciência da avaliação do imóvel
ao executado em virtude de o local ser desabitado.

Em anexo também seguem croquis oriundos da Prefeitura de
Cotia-SP, com a localização do imóvel.

Diante do exposto, devolvo-o e submeto à apreciação de V. Exa.

COTIA/SP, 27 de junho de 2023
 

RAFAEL DE OLIVEIRA FRERICHS
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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AUTO  DE  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEL 

 
 
Proc. nº 1001041-56.2023.5.02.0241 – Carta Precatória       mandado Id 0d3d086 

 
Certifico e dou fé que, em 27/06/2023, em cumprimento ao supramencionado mandado, passado em 
favor de JOSE BEZERRA SOBRINHO, exequente, contra MAURICIO MILNER, executado, depois de 
preenchidas as formalidades legais, realizei a AVALIAÇÃO do imóvel abaixo descrito: 
 

 
 
Obs.: o terreno está desocupado e sem edificações, contando apenas com vegetação nativa, porém se 
localiza atualmente dentro do “Spa Eco Pousada Filhos da Terra”, local alugado pelo Sr. Nei Ribeiro 
Santos há mais de 20 anos. Endereço: Rua das Dálias, s/nº, das Graças, Cotia (coordenadas:                     -
23.63763990577169, -46.96196990692132). 
 
Avalio-o em R$ 62.916,30 (sessenta e dois mil novecentos e dezesseis reais e trinta centavos). Critério 
utilizado para a avaliação: anúncio de imóveis semelhantes à venda pelas corretoras locais com 
anúncio na internet. Demonstrativo de avaliação e fotografia(s) a seguir. 
 
Diante do exposto, devolvo o mandado e submeto à apreciação de V. Exa. 
 

Cotia, 27 de junho de 2023. 
 
 

Rafael de Oliveira Frerichs 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 
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DEMONSTRATIVO DE AVALIAÇÃO 
 

 
IMÓVEL 1 IMÓVEL 2 IMÓVEL 3 

Foto 
 

 

 

 

 

 

Anunciante 

Imoveis Peres 

Código do 

Anunciante: TE0144 

Cód. 
Imovelweb: 2943805160 

Lima Consultoria 

Código do 
anunciante: 22o- 

Cód. 
Imovelweb: 2972708947 

Brenda Ramos Correia 
Alves 
12cn- 17U443T 

Endereço 

RUA FLORENTINO DE 

OLIVEIRA 3, Bairro das 

Graças, Cotia 

Bairro das Graças, 
Cotia 

Rua Adovel Quintino da 
Silva, 16 - Graca, Cotia 

Valor Anunciado R$ 160.000,00 R$ 60.000,00 R$ 45.000,00 

Área 1.250 m2 600 m2 500 m2 

Valor do m2 R$  128,00 R$ 100,00 R$ 90,00 

      Fontes:  https://www.imovelweb.com.br/ e    https://www.vivareal.com.br/ 

  

 
VA L O R  M É D I O  D O  M 2  C O M  B A S E  N O S  D A D O S  C O L E TA D O S  

 

 VALOR DO M 2  

R$  1 2 8 ,00  

R$  1 0 0 ,00  

R$  9 0 ,0 0  

To ta l  R$  3 1 8 ,00  

÷  3  =  M édia  R$  1 0 6 ,00  

( - )  10 % de  reg a te io   R$  9 5 ,40  /  m 2  

  

 
C Á L C U L O  D O  VA L O R  D O  I M Ó VE L  

 

ÁREA  6 5 9 ,50  m 2  

Va lo r do  m 2  R$  9 5 ,40  

VALOR DO IM ÓVEL  R$  6 2 .91 6 ,3 0  

 
Raf ael  de Oliveira Frerichs  

Oficial  de  Justiça  Avaliador  
-assinado eletronicamente -  
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Proc. nº 1001041-56.2023.5.02.0241 – Carta Precatória       mandado Id 0d3d086 
 

CERTIDÃO 
 

Certifico e dou fé que deixei de intimar da avaliação por conta de se tratar de terreno desocupado, não se 
encontrando proprietário no local. Cotia, 27.06.2023. 
 

Rafael de Oliveira Frerichs 
Oficial de Justiça Avaliador Federal 

-assinado eletronicamente- 
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FOTOGRAFIA DO IMÓVEL AVALIADO: 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
1ª VARA DO TRABALHO DE COTIA 

 CartPrecCiv 1001041-56.2023.5.02.0241
DEPRECANTE: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
DEPRECADO: MAURICIO MILNER 

CONCLUSÃO

Nesta data, encaminho estes autos conclusos ao(à) Mm(a). Juiz
(íza) do Trabalho desta 1ª Vara do Trabalho de Cotia - SP, tendo em vista o retorno do
mandado expedido para cumprimento da diligência requerida pelo Juízo deprecante.

COTIA/SP, 28 de junho de 2023

MAHATMA GLAUBER ANDRADE SANTOS

Servidor

DESPACHO

Em atenção ao quanto certificado acima, devolva-se esta carta
precatória com as homenagens de praxe.

Consigne-se, ademais, que este juízo fica à disposição para a
realização de futuras diligências que se fizerem necessárias.

Após, ao arquivo.

COTIA/SP, 28 de junho de 2023.

CRISTIANE MARIA GABRIEL
Juíza do Trabalho Titular
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SUMÁRIO

Documentos

Id. Data da
Assinatura Documento Tipo

3db5430 13/06/2023 18:12 Petição Inicial Petição Inicial

10ae7bd 15/06/2023 15:40 Despacho Despacho

0d3d086 19/06/2023 19:52 Avaliação de imóvel Mandado

a44a68a 19/06/2023 19:52 Documento_3db5430 Mandado

bfabe79 27/06/2023 11:13 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

f5bb096 27/06/2023 11:13 Auto de avaliação de Imóvel - Maurício Milner Documento Diverso

a478ed3 27/06/2023 11:13 Croquis Pref. Cotia - localização do imóvel Documento Diverso

091b94e 28/06/2023 16:44 Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(3)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Id do Mandado: 83dc989

Certifico que, em 21/07/2023, em cumprimento à determinação
para avaliação do imóvel de matrícula 17.758, do Cartório de Registro da Comarca de
Iguape/SP, dirigi-me à Prefeitura do município de Ilha Comprida/SP, onde obtive
informações quanto a localização e identificação do bem. Com as informações
apresentadas, juntamente com as obtidas em consultas efetuadas em imobiliárias da
região, procedi à AVALIAÇÃO do imóvel em questão, conforme auto de avaliação que
segue anexo.

Diante do exposto, atingida a finalidade da diligência, devolvo o
presente mandado e coloco-me à disposição do Juízo para o que for necessário.

01 diligência urbana – aprox. 170 km.

Registro/SP, 22 de Julho de 2023.

 

CAMPINAS/SP, 22 de julho de 2023.

 

JOSE ALEX ALVES VIANA
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Assinado eletronicamente por: JOSE ALEX ALVES VIANA - Juntado em: 22/07/2023 21:36:01 - eaa56c6
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A REGIAO:03773524000103
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23072221232617400000207311548?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 23072221232617400000207311548

Fls.: 156



 
        VARA DO TRABALHO DE REGISTRO 
 
 
 
PROCESSO Nª: 0086300-67-2002.5.15.0093 
AUTOR: JOSÉ BEZERRA SOBRINHO 

RÉU: ORGANIZAÇÃO TÉCNICA DE INSTALAÇÕES OTIL LTDA-ME E OUTROS 
 
 
 

AUTO DE AVALIAÇÃO 
 
 
 
Aos 21 dias do mês de julho de 2023, eu Oficial de Justiça Avaliador abaixo assinado 
e identificado, em cumprimento de avaliação em referência, após diligência à 
prefeitura para identificação do lote e pesquisa de mercado para avaliação, AVALIEI 
o imóvel registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Iguape, a 
saber: 

 

Matrícula nº 17.758 – Lote de terreno sob n. 56 (cinquenta e seis), da quadra  nº 5 
(cinco), do loteamento denominado “Balneário dos Meninos”, situado no município 
de Ilha Comprida/SP, com a área de 270,00m², fazendo frente a Rua, “B”, 
confrontando do lado direito com o lote nº 55 (cinquenta e cinco), do lado esquerdo 
com o lote nº 57 (cinquenta e sete), e nos fundos com o lote nº 9 (nove), tudo conforme 
descrições pormenorizadas contidas na matrícula acostada aos autos. 

Avaliação  – R$15.000,00 (quinze mil reais). 

 

Características: conforme informações obtidas junto ao setor de obras e engenharia 
da Prefeitura, o lote está em local sem infraestrutura, desprovido de acesso à luz 
elétrica e água, em área de vegetação nativa, inóspita, encravado em região de 
proteção ambiental (APA), de difícil licenciamento para ocupação e edificação e, por 
isso, com baixo valor comercial. 

Avaliação feita após pesquisa de mercado, utilizando-me do método comparativo de 
preços, considerando as características próprias do imóvel. 

Imóveis utilizados como parâmetro na avaliação, que estão anunciados em sites da 
internet: 
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https://www.imovelweb.com.br/propriedades/terreno-para-venda-em-ilha-
comprida-villa-rica-2959338873.html 
 
https://www.samuelimoveisilha.com.br/imovel/venda-e-
locacao/terreno/ilha-comprida-sp/balneario-praia-do-marlyn/terreno-com-
348-m--e-parcelamento-direto-com-a-imobiliaria/304868 
 
https://sp.mgfimoveis.com.br/terreno-na-praia-ilha-comprida-litoral-sul-sp-
venda-sp-ilha-comprida-299809490 
 
 
 
 
 
   

                    JOSÉ ALEX ALVES VIANA   
       Oficial de Justiça Avaliador Federal 

 

Assinado eletronicamente por: JOSE ALEX ALVES VIANA - Juntado em: 22/07/2023 21:36:01 - 9f7af25
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A REGIAO:03773524000103
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23072221341021200000207311600?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 23072221341021200000207311600

Fls.: 158



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

DESPACHO

Diante do que constou nas certidões do Oficial de Justiça, decido:

Expeça-se novo mandado para avaliado imóvel objeto da
matrícula 17758, do CRI de Iguapé/SP;

Diante do valor da avaliação do imóvel objeto da matrícula nº
15394 do CRI de Igapé/SP, infere-se que a avaliação do imóvel matrícula nº17758 terá
um valor aproximado, tendo em conta que ambos pertencem a mesma área de
proteção ambiental.

Contudo, considerando o valor elevado da execução, determino
a expedição do mandado de avaliação do imóvel objeto da matrícula nº45.749 do CRI
de Cotia.

Cumpra-se, expedindo-se os mandados de avaliação.

Com o retorno dos mandados, dê-se ciência ao executado e a
coproprietária para tomarem ciência da penhora e avaliação.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 23 de maio de 2023

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

DESPACHO

Diante do que constou nas certidões do Oficial de Justiça, decido:

Expeça-se novo mandado para avaliado imóvel objeto da
matrícula 17758, do CRI de Iguapé/SP;

Diante do valor da avaliação do imóvel objeto da matrícula nº
15394 do CRI de Igapé/SP, infere-se que a avaliação do imóvel matrícula nº17758 terá
um valor aproximado, tendo em conta que ambos pertencem a mesma área de
proteção ambiental.

Contudo, considerando o valor elevado da execução, determino
a expedição do mandado de avaliação do imóvel objeto da matrícula nº45.749 do CRI
de Cotia.

Cumpra-se, expedindo-se os mandados de avaliação.

Com o retorno dos mandados, dê-se ciência ao executado e a
coproprietária para tomarem ciência da penhora e avaliação.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para deliberações.

CAMPINAS/SP, 23 de maio de 2023

RAFAEL DE ALMEIDA MARTINS
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

é NOTIFICAÇÃO

ARIE MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APARTAMENTO 41, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao  link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/23052314302396000000202639320?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).
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https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24012415084276100000219790195?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 24012415084276100000219790195

Fls.: 161



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

é NOTIFICAÇÃO

CILA GLEZER MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APTO 41 BLOCO B, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao  link:

(COPIAR E COLAR O LINK QUE CONSTA PARTE SUPERIOR DIREITA
DO DOCUMENTO. APAGAR ESTA OBSERVAÇÃO)

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Assinado eletronicamente por: SORAYA DE OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA - Juntado em: 24/01/2024 15:08:45 - 2c4f6c3
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24012415084287300000219790196?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 24012415084287300000219790196

Fls.: 162



 

 
 
     
 

____________________________________________________ 
Rua Gomes de Carvalho, 921, 10º andar 

São Paulo – SP I CEP: 04547-003 
www.darmontadvogados.com 

 

EXCELENTÍSSIMO DOUTO JUÍZO DO TRABALHO DA ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE 

CAMPINAS – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO  

 

 

Processo n.º: 0086300-67.2002.5.15.0093 

 

 

DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S LTDA., inscrita sob o CNPJ/MF n.º 

08.386.832/0001-08, com endereço à Rua Hungria, n.º 620, andar 8º, conjunto 81, edifício Paddock 

II, Jardim Europa, CEP 01.455-000, Cidade e Estado de São Paulo, e ARIE MILNER (doravante “Sr. 

Arie”), brasileiro, empresário, portador do RG nº 14371098 SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº 

157.600.568-24, residente e domiciliado à Rua Angelina Maffei Vita, nº 647, ap 11, Bairro Jardim 

Europa, CEP 01455-070, Cidade e Estado de São Paulo, vem perante este MM. Juízo, através de 

seus advogados in fine assinados, muito respeitosamente, requerer e explicitar o que se segue: 

 

1. A Dynamics Assessor de Investimentos S/S, sociedade de assessores de investimento 

regulados pela Resolução CVM nº 14 de fevereiro de 2023, para fins de maior eficiência 

organizacional, realizou a estruturação de sistema de partnership societário, pelo qual colaboradores 

específicos e que tragam valia para a estrutura, são contemplados como sócios da empresa. 

 

2. Nessa estrutura de partnership, estrutura mais usual dentro do mercado financeiro e de 

capitais para organizações societárias, não há, frise-se, alteração material da posição societária de 

determinado colaborador, sendo que a sua cota, antes detida diretamente na empresa que exerce a 

atividade, é integralizada em uma holding que investe tão somente na empresa operacional, ou seja, 

não há qualquer alteração efetiva material do bem detido pelo sócio. 

 

3. Isto posto, destaca-se que a Dynamics Assessor de Investimentos S/S conseguiu registrar 

normalmente seu programa de partnership na Junta Comercial e quando do registro da alteração no 

Registro de Títulos e Documentos, haja vista a natureza de sociedade simples da empresa 

operacional, foi surpreendida com a Nota Devolutiva em anexo, pela qual foi informada pelo cartório 

que, diante das restrições e indisponibilidades que recaem sob os bens do Sr. Arie (sócio minoritário 

e com apenas 1 cota, o que representa 0,005% do capital social), somente poderia efetivar a 

averbação e alterações mediante autorização judicial. 
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4. Assim, inicialmente, oportuno destacar que a alteração almejada não contribui de qualquer 

modo para proteção ou ocultação de ativos e bens do Sr. Arie, ora perscrutados e/ou bloqueados. O 

presente pedido de averbações referentes ao contrato social visa tão somente efetivar uma estrutura 

societária mais eficiente, já conhecida no mercado, qual seja, de partnership. Assim, a cota é tão 

somente movida para a estrutura “de cima”, alinhando, como dito, um modelo de gestão mais 

eficiente. 

 

5. Reitera-se que a estrutura supracitada consiste apenas em eficiência organizacional. Pode-

se falar em uma adequação dos modelos tradicionais de contratação face ao dinamismo empresarial 

e societário hodierno.  

 

6. Ademais, ressalta-se que o bloqueio está impedindo, inclusive, irregularmente, a alteração 

societária de toda a empresa Dynamics Assessor de Investimentos S/S e demais sócios, sendo que 

o Sr. Arie é apenas sócio minoritário com 1 (uma) cota, não sendo, assim, também, uma medida que 

se demonstre cabível perante aos demais sócios e demais colaboradores da estrutura da Dynamics 

Assessor de Investimentos S/S. 

 

7. Neste diapasão, inclusive, não há qualquer oposição em face de eventuais decisões de 

manutenção dos bloqueios e constrições patrimoniais já deferidos por este Douto Juízo, pugnando-

se tão somente pela concessão do ora requerido, de modo que ao cartório seja conferida a permissão 

citada no item 7 da Nota Devolutiva. 

 

8. Por fim, frisa-se para a segurança deste Ilustre Juízo que o bloqueio material será mantido 

na nova estrutura de partnership, sem existir, assim, qualquer ônus, haja vista que as cotas que 

serão recebidas pelo Sr. Arie na holding estarão bloqueadas para este Ilustre Juízo normalmente. 

 

 

9. Diante de todo o exposto, requer-se que este D. Juízo conceda permissão para que os 

cartórios, precipuamente o 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
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da Capital (conforme nota devolutiva) averbem as alterações requeridas, em especial, mas não 

limitadamente, à constante em seu item 7. 

 

 

10. Em que pese a presente petição ter o intuito tão somente de explicitar o panorama acima e 

buscar a permissão para atuação cartorária, caso este D. Juízo entenda como necessária qualquer 

manifestação ou esclarecimento adicional do ora peticionante em relação a tal questão, requer-se, 

desde já, que todas as publicações e intimações sejam endereçadas exclusivamente ao patrono 

DANIEL BREITERMAN KOLKER BECMAN (OAB/RJ 190.228), sob pena de nulidade. 

 

 

 

Termos em que 

 

Sempre muito respeitosamente, pede-se e espera deferimento. 

 

 

São Paulo,05 de abril de 2024. 

 

 

 

DANIEL BREITERMAN KOLKER BECMAN 

OAB/RJ 190228 (assinado digitalmente) 

 

 

IHURY BASTOS PEREIRA DARMONT 

OAB/SP 448700 (assinado digitalmente) 

 

 

BALDOMERO CORTADA DE OLIVEIRA BELLO 

OAB/RJ 215038 (assinado digitalmente) 
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DARMONT' 
0 ,1, INOJol t Oll\'lltt• u u o I ltM.1 0 AOVO Oa.oo, 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S LTDA., inscrita sob o CNPJ/MF 

n.0 08.386.832/0001-08, com endereço à Rua Hungria, n.º 620, andar 8°, conjunto 81, 

edifício Paddock li, Jardim Europa, CEP 01.455-000, Cidade e Estado de São Paulo. 

Outorgados: Em conjunto ou separadamente, e independentemente de ordem de nomeação, 

DARMONT ADVOGADOS, IHURY BASTOS PEREIRA DARMONT (OAB/SP n.0 448.700); 

BALDOMERO CORTADA DE OLIVEIRA BELLO (OAB/SP n.º 500.987); e DANIEL BREITERMAN 

KOLKER BECMAN (OAB/RJ n.0 190.228), bem como qualquer advogado do escritório Darmont 

Advogados. 

Poderes: Os poderes para o foro em geral, com a cláusula ad judicia et extra, para representar o 

Outorgante, em conjunto ou separadamente, podendo praticar todos os atos necessários, para fins 

de entabular tratativas em geral, como, inclusive, mas não limitadamente, a apresentação de 

notificação e/ou contranotificação, bem como de medidas judiciais em qualquer Juízo, instância ou 

Tribunal, especialmente no Processo n.º 0227000-69.2003.5.02.0433, que tramita na 3ª Vara do 

Trabalho de Santo André, no Processo n.º 0250700-31 .2003.5.02.0027, que tramita na 27ª Vara do 

Trabalho de São Paulo~ no Processo n.0 0015700-51.2004.5.02.0048, que tramita na 48ª Vara do 

Trabalho de São Paulo, assim como no Processo n.0 0086300-67.2002.5.15.0093, que tramita na 

Assessoria de Execução Ili de Campinas, podendo confessar, desistir, transigir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo qualquer outorgado agir em conjunto ou 

separadamente, inclusive, podendo substabelecer com ou sem reserva de poderes. 

DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO SIS L TOA. 

Rua Gomes de Carvalho, 921, 100 andar 
São Paulo - SP I CEP: 04547-003 

www.darmontadvogados.com 
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1' Oficial de Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo
Oficial; Paulo Roberto de Carvalho Rêgo

Rua Dr.Miguel Couto,44 - Centro
Tel.: (XXI1) 3I04-8770 - Ernail pi@lrtd.com.br - site: www.lrtd.com.br

No 491.169 de lll0ll2024

CertiÍico e dou fé que o documento em papel, contendo 19 (dezenove) páginas, foi apresentado em 0810112024'

protocolado sob n'Sti+.tOt, tendo sido registrado eletronicamente sob n'491.169e averbado no registro n.442078 de

tl/Ol t2017 no Livro de Registro A deste 1' Oficial de Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de São Paulo, na

presente data.

Denominação
DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S. LTDA.
CNPJ n' 08.386.832/0001-08

Natureza:
NOVO CONTRATO SOCIAL

Paulo, ll dej

Oseias

Oficial Substi

Este certificado é parte o registro do acima descrito.

de 2024

Tribunal de JustiçaCivilSecretaria da FazendaEstadoEmolumentos
R$ 8,10R$ 6,22R$ 22,98R$ 33,58R$ I l8,l I

R$ 197,13R$ 0,00R$ 0,00R$ 2,47R$ 5,67

Para conferir a Procedência deste

documento efetue a leitura do QR
Code impresso ou acesse o

endereço eletrônico:

https ://selodigital.tj sp.j us. br

Selo Digital

í 1 í s9í4PJD8000001375EE244

Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

servi cos. cdtsp. co m. br/va I i darreg i stro

e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

002109642537 47 491

EEI
lrf

REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA

tr
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AO OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DA CAPITAL - SP

Nome da PJ: DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S LTDA

UF: SP Cidade: São Paulo

Logradouro: RuaHungria

No: 620 Complemento: 80 Andar, Conjunto 81

CEP: 01455-000
D§

Representante Lega!:

ft

Nome:

RG:

Nacionalidade:

Profissão:

E-mail:

Telefone:

EDWIN DOUEK

17.905.843-5/SSP-SP CPF:

brasileira

assessor de investimento Estado Civil:

ed u.douek@dynamicsinvestimentos.com. br

(11) e9e034210

129.565 .268-47

casado

REQUER a efeüvação do ato abaixo indicado, apresentando cs dados essenciais à identificação
das partes, bem como rêquer a dispensa da indica@o de outrros dados não essenciais, nos têrmos
do art. 40, § 10, do Provimento CNJ 6í12017:

AVERBAÇÃO dos documentos apresentados junto ao registro primitivo da pessoa jurídica.

CNPJ: 08.386.832/0001-08
Cartorio'. 1o Oficial de Registro de Pessoas Jurídicas de São Paulo - SP
No do Registro: 442.078

DECLARA, ainda, que:

- A requerente nâo se enquadra nem como ME - microempresa nem como EPp - empresa de
pequeno porte.

São Paulo, 30 de novembro de 2023.

natura (a caneta ou eletrônica)
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ArrrnaçÃo po Cor.lrRATo Socrer pa

Dyxanvucs AssnssoR DE [rwnsrrprENTo S/S Lr»e.

CNP| : 08.386.8370001-08

L" RTDPI:M2.078

Pelo presente instrumento particular o adiüvo ao Contrato Social, os abaixo assinados:

Crrnx BnosH, brasileiro, solteiro, assessor de investimento, portador da Cédula de
Identidade RG n" 47.07A.84G3 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Economia (CPF/ME) *b n." 330.5W.2884, filiado ao Sr. Baruch Brosh e

à Sra. Dvora Brosh, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Romilda Margarida Gabriel, no 178, barro Ihim Bibi, CEP n" (X530-090,

e-mait che n " b ro s ht.úD d y narn i c s i n v e s ti rn e n to s . com . b r ("Çhs0" ) ;

Ery LnnxER, brasileiro, casado, assessor de invesümento, portador da Cédula de
Identidade RG n.o 9.945.710 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Economia (CPF/ME) sob n!1-.M.462.88&02 filiado ao Sr. Walter Lerner e

à Sra. Helena Lerner, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua Viradouro, no 58, apto. 112, bairro Itaim Bibi, CEP no 04538-110, e-mail:
el lerner@d amicsinvestimentos. com. br ('EfJ");

EpwrN DovEí'.;, brasileiro, casado, assessor de invesümento, portador da Cédula de
Identidade RG n." 17.X)5.843-5 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Economia (CPF/ME) sob n.o 129.565.2M7, filiado ao Sr. Raphla Leon
Ibrahim Douek e à Sra. Fernande Douek, residente e domiciliado na Cidade de São

Paulo, Eshdo de São Paulo, na Rua Doutor Albuquerque Lins, no 928, apto. 4L, bairro
Santa Cecflia, CEP no 01230-000, e-maiL edu. douek@d vnamicsinvestimentos. com br
í"Edwin"):

/'
Pauro HnNnrgur Monrrna Srrva, brasileiro, casado, assessor de investimento,
porhdor da Cédula de Idenüdade RG n" 8.766.620 SSP /MG, inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas ('GF") sob o n" 01.4.712.92G57, filiado ao Sr. Iosé Alair da Silva, e à
Sra. Maria de Fátima Moreira Silva, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Arizona, no 7A1., bairro Cidade Monções, CEP n" 04567-
002, e-mail: L-raulohenrique.msi@hohnail.com ("@");

Der.nro Cucrrg/nao, brasileiro, casado, assessor de investimento, portador da Cédula
de Identidade RG n" 33.M1.46TX SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas
("CPF") sob o n" 318.179.9A&45, filiado ao Sr. Antonio Roberto Guglielmo, e à Sra.

Judith Barocas, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Rua ltacema, no 221-, Apartamento ?3, bairro Itaim Bibi, CEP no 04S3G050, e-mail:

4
/
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danilo. qu qlielmo@dynamicsinvestimentos.com.br ("Danilo");

RuleNr Menn DE ALENCAR, brasileira, casada, assessora de investimento, portadora
da Cédula de Idenüdade RG n" 32.749.061-5 SSP/SP, inscrita no Cadastro de Pessoas

Físicas ('CPF") sob o n" 348.758.593-68, filiada ao Sr. José de Alencü, e à Sra. Francisca

Costa e Silva Alencar, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São

Paulo, na Rua da Moocâ, ro 4738, Apartamento 101, bairro Mooca, CEP no 03L65-002, e-

mail: alencarL@uol.com.br ("Rejane");

OrÁvlo Corvn DE MELO Srrva, brasileiro, solteiro, assessor de investimento, portador
da Cédula de Idenüdade RG n" 14.035.453 SSP /MG, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas ("CPF") sob o no 088.69-1..19Ç6-1,, filiado ao Sr. Valério Daphnis da Silva, e à Sra.

Maria Aparecida Conti Melo, residente e domiciliado na Cidade de Guarulhos, Estado

de São Paulo, na Estrada Água Chata, n" 3009, Bloco 3Q Apartamento 403, batro Água
Chata, CEP n" 0725'1,{00, e-mail: otavioemgta@ ("Otávio"); u

LroN^e,noo Somns DE Qurrnoz, brasileiro, solteiro, assessor de investimento,
portador da Cédula de Idenüdade RG n" 39.794.81&9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas ("CPF"; sob o n" 350.7M.04&05, filiado ao Sr. Roberto Teixeira de

Queiroa e à Sra. Maria Soares da Silva, residente e domiciliado na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Domingos Leme, tf 4/;0, bairro Vila Nova
Conceição, CEP n' 0451G040, e-mail: I sq cl )zn@ ou tlook. c om (" Leonar do" ) ;

Úrricos sócios da DvNarucs Assnsson DE Ir*IvEsrrMENTo S/S LrDA*, sociedade
simples limitada, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa furídica do Ministério da
Economia (CNP| /lvÍE) sob o n." 08.386.832/0A01-08, com sede na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, na Rua Hungna n" 620,8" andar, conjunto 8L, Edifício Paddock
II, bairro Iardim Europa, CEP n." 01455-0(X), com seus atos consütutivos registrados e

arquivados perante o Lo Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

furídica da Comarca de São Paulo, sob no de registro 4E.2-078 (adiante denominada
"Sociedade");

-r,

E, ainda na qualidade de Sócios Admitidos:

Anrn M[un& brasileiro, casado, assessor de invesümento, portador da Cédula de
Identidade RG n" 1.4.37'1,.09&9 SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas ("CPF")
sob o n" 157.600.56&24, filiado ao Sr. Maurício Milner e à Sra. Cila Glezer Milner,
residentre e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Angelina
Maffei Vita, tf 647, Apartamento 1L, bairro Jardim Europa CEP no 0145!070, e-mail:

@
ariem@xamax.net.br ("Arie") e

.6

íl
,{

ú-
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Raran HnNnreun Canooso Dos Sar.lros, brasileiro, solteiro, assessor de

investimento, portador da Cédula de Identidade RG n" LL0Í)309 SESDEC/RO, inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas ("CPF") sob o n" 008.598.602-05, filiado ao Sr. Romão

Cardoso dos Santos e à Sra. Leonice Henrique dos Santos, residente e domiciliado na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Conselheiro Nébias, no 1,00,

Apartamento 187, bairo Campos Elíseos, CEP no 01203-000, e-mail:
rafael@dynamicsinvestimentos.com. br ("Rafael").

Resolvem, neste ato, e por deliberação unânime dos Sócios, alterar o contrato social da

Sociedade nos seguintes termos:

1.. DACESSÃO DE OUOTAS

l.l. O Sócio Ery LrnNnn, cede e transfere, com anuência e aprovação de todos os

Sócios, os quais expressamente renunciam a qualquer benefício de ordem, 1 (uma)
quota, com valor nominal de R$ 0,50 (cinquenta centavos), pefiazendo um valor total
de R$ 0,50 (cinquenta centavos), uo novo sócio ARrE MnNgn- Em razão da cessão

supracitada, as Parües outorgam urla à outra, bem como à Sociedade, a mais ampla,
plena, geral e irrestrita quitação, para nada mais reclamarem, em qualquer tempo e

modo.

1.2. O Sócio CrrE}{ BnosH, cede e transfere, com anuência e aprovação de todos os

Sócios, os quais expressamente renunciam a qualquer benefício de ordem, 1 (uma)

quota, com valor nominal de R,$ 0,50 (cinquenta centavos), perÍazendo um valor total
de R$ 0,50 (cinquenta centavos), ao novo sócio Raranr HnvrueuE CARDoso Dos
Snrvros. Em razão da cessão supracitada, as Partes outorgam uma à outra, bem como

à Sociedade, a mais ampla, plena, geral e irrestrita quihção, para nada mais
reclamarem, em qualquer tempo e modo.

2. DO DESLIGAMENTO DE SÓCIO DA SOCIEDADE

2.1. Desliga-se neste ato da sociedade Pauto HnrvnrQut MoRnrne SItvA, acima

qualificado, cedendo e transferindo 50 (cinquenta) quotas, com valor nominal de R$

0,50 (cinquenta centavos) peúazcndo um valor total de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) ao

sócio Epwuri DouErÇ acima qualificado;75 (setenta e cinco) quotas, com valor nominal
de R$ 0,50 (cinquenta centavos) perfazendo um valor total de R$ 37,50 (trinta e seE

reais e cinquenta centavos), ao sócio CrrnN BRoSH, acima qualificado e 75 (setenta e

cinco) quotas, com valor nominal de R$ 0,50 (cinquenta centavos) peúazendo um valor
total de R$ 37,50 (trinta e sete reais e cinquenta centavos) ao sócio Ery LnnNER, acima

qualificado. Em raz,ão das cessões supracitadas, as Partes outorgam umas às outras,

3
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bem como à Sociedade, a mais ampla, plena, geral e irrestrita quitaçáo, para nada mais

reclamarem, em qualquer tempo e modo.

3. NOVA REDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

3.L. Considerando o Acordo de Sócios firmado em 30 de Novembro de 2023, que

delimita os termos, condições e princípios, bem como todas as deliberações acima,

decidem os Sócios, por unanimidade, aprovar a alteração da redação et

consequentemente, adaptação das cláusulas do presente Contrato Social que passarão

a vigorar com a seguinte nova redação:

"CoNSoLIDAÇÃo Do CoNTRATo SocIAL DA"

DvNeurcs AssEssoR DE lrwnsrrprENro S/S Lroe.

CNPJ: 08.386.834W1,48

1. RTDPJ-.M2.078

CepÍruto 1'
DBNopnNAÇÃo SocmL LrcrsreÇÃo Aprrcavet,, SEDE, Oryrro Socnl s Pnazo pu

DuneÇÃo

CIáusuIa 1'. A sociedade atuará sob a denominação social DvNaurcs ASSESSoR DE

IrwnsrrprENro S/S Lrpa.

Parágrafo único. A Sociedade é regida por este Contrato Social, pelas disposições

legais pertinentes às Sociedades Simples Limitada, e, supletivamente, em observância

ao artigo 118 da Lei 6.4M, de 15 de dezembro de 1976, como alterada e em vigor (a "ki
das Sociedades por Acões"), ê principalmente pela Instrução da Comissão de Valores

Mobiliários ("çyM") ..o 178 / 2023, incluindo alterações posteriores.

Cláusula 2'. A Sociedade tem sua sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo,

na Rua Hungria, n.o 62A, 8-" Andar, Conjunto 81, Edifício Paddock II, bairro

)ardim Europa, CEP 01455-fi)0, podendo, poÍ resolução dos Sócios, abrir, transferir
ou encerrar filiais, escritórios ou outros estabelecimentos em qualquer outra cidade da

federação.

Cláusula 3'. A sociedade terá por objeto social exclusivo o exercício da atividade de

assessor de investimento, sendo vedada a parücipação em outras sociedades, nos

W
termos da Resolução CVM n.'178/2023.
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Parágrafo primeiro. A atiüdade de assessor de invesümento será somente exercida
pelos sócios assessores de investimento, não sendo admitida a contratação de terceiros

ou funcionários para desenvolverem esta atividade.

Parágrafo segundo. A Sociedade tem como Sócios unicamente pessoas naturais na

qualidade de assessores de investimento, aos quais será atribuído o exercício das

seguintes atividades: (i) prospecção e captação de clientes; (ii) recepção e registro de

ordens e transmissão dessas ordens paÍa os sistemas de negociação ou de registro
cabíveis; e (iii) prestação de informações sobre os produtos oferecidos e sobre os

serviços prestados pela instituição integrante do sistema de distribuição de valores
mobiliários que mantenha contrato com a Sociedade.

Parágrafo terceiro. Em conformidade com a Resolução CVM n" 178/2023, a Sociedade

somente poderá exercer sua atividade caso mantenha contrato formal com instituição
integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários.

Cláusula 4". A Sociedade possui prazo de duração indeterminado.

Cerfruro 2,
Caprrel SocrAL, Quoras E PARTrcrpAÇÃo

Cláusula 5'. O capital social, toblmente subscrito e integralizado, em moeda corrente
nacional, é de R$ 10.00Qffi (dez mil reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas, todas

com valor nominal de R$ 0,50 (cinquenta centavos) cada, distribuídas da seguinte
forma:

Nome
EIy Lerner
Chen Brosh

Edwin Douek

Danilo Guglielmo
Rejane Maria de Alencar

Otávio Conti de Melo Silva

Leonardo Soares de Queiroz
Arie Milner
Rafael Henrique C. dos Santos

Total

Valor Nominal
R$ 3.63200

R$ 3.636,50

R§ 2.424,50

RÍ$ 200,00

RIF 100,00

R$ 0,50

R$ 0,50

R$ 0,50

R$ 0,50

R$ 10.(n0,00

Quotas
7.274

7.273

4.U9
400

200

1,

1.

1,

1,

20.000

Percentualo/o

36,370%

36,365%

24,245%

2,000%

1.,0400/o

0,005%

0,005%

0,005%

a,005%

100,000%

ParâgaÍo primeiro. A Sociedade poderá adquirir suas próprias quotas, desde

estejam integralizadas e seFm utilizados fundos disponív?r( o, seja, com

@n{
í
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lucros ou reservas, exceto a legal, e sem ofensa ao capital social, porém, tais quotas não

darão à Sociedade o direito de participar em seus próprios lucros, votar em

deliberações sociais e participar dos aumentos de capital por meio da subscrição de

novas quotas sociais.

ParâgraÍo segundo. A Sociedade poderá, a qualquer momento, de forma irrevogável e
irretratável, exercer a opção de compra de participação societária com relação à parte
das quotas da Sociedade atualmente detidas pelos sócios, bem como aquelas que

poderão vir a ser eventualmente adquiridas pelos sócios, pelo seu valor nominal,
enquanto vigorar apenas este contrato social, e pela métrica disposta no acordo de

sócios a partir do momento que o referido instrumento estiver pactuado.

Parâgrafo terceiro. O exercício da referida opção poderá ser realizado a qualquer
momento pela Sociedade, devendo as partes providenciar a realização da transferência
das quotas no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento de notificação por
escrito. A realização da transferência inclui, mas não se limita, à assinatura de todos os

documentos, autorizações, livros societários e registro destes junto aos órgãos

competentes, conforme o caso.

Parágrafo quarto. A responsabilidade de cada Sócio será limitada ao valor de suas

respectivas quotas, mas todos os Sócios respondem solidariamente pela integralização
do capital social, de acordo com o artigo 1.052 da Lei no 10.406, de L0 de janeiro de 2002
í"Códiso Civil").

CapÍruro 3,
A»tvttllSfnAÇÃO

Cláusula 6'. A administração da Sociedade caberá isoladamente aos Sócios CHnN
Bnosrt, Ery LnnNER e EDwrN DoUEK (os "Administrad,ores").

(a) representação da Sociedade ativa ou passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, perante trerceiros, incluindo entidades privadas e qualquer
autoridade pública federal, estadual ou municipal;

(b) celebração, modificação e/ ou rescisão de contratos, acordo ou negócio de
qualquer natureza relacionado à Sociedade e / ou contratação de obrigações,
incluindo, nuls não se limitando, a firmar acordos societários para admissão de novos
Sócios, inclusive prevendo gatilhos de incentivo e opção de compra de participação

6

írt&
,'(-

.§

@

em razáo do Plano de Partnership;

Parágrafo primeiro. Atuando de forma isolada, 1 (,r*) administrador poderá
proceder com a:

W
{
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(.) movimentação de todo e qualquer recurso em nome da Sociedade, incluindo,
mas não se limitando, a aplicações financeiras, emissão de cheques ef ou
transferências bancárias;

(d) aquisição, alienação, cessão, transferência, oneração ou disposição, a qualquer
título, de bens e/ou direitos integrantes do ativo permanente da Sociedade, inclusive
a participação em outras Sociedades;

(") prestação de garanüas de qualquer natureza, sobre obrigações próprias e/ ou

de terceiros, de qualquer valor, inclusive concessão de avais e fianças;

(0 assunção de empréstimos e/ ou financiamentos por parte da Sociedade, bem
como quaisquer outras operações que resultem em criação de endividamento para a
Sociedade;

(g) todos e quaisquer atos que importem em obrigação para a Sociedade ou
desonerem terceiros de obrigações paÍa com a Sociedade; e,

(h) consütuir procuradores em nome da Sociedade para representá-la e

praticarem os atos e operações que vierem a ser especificados nos respectivos
instrumentos de mandato, os quais sempre especificarão os poderes outorgados e o
seu prazo de duração determinado, exceto para aquelas com poderes "ad judicia",
quando então as procurações poderão ser outorgadas por tempo indeterminado.

Cláusula 7^. As procurações outorgadas pela Sociedade deverão identificar
express€unente os poderes outorgados e, com exceção daquelas com poderes " ad

judicia" , terão prazo de validade determinado.

CIáusuIa 8'. Os Sócios são responsáveis perante a Comissão de Valores Mobiliários
("ru") pelas atividades da Sociedade sem prejuízo da indicação de um
administrador paÍa atuar como representante da Sociedade.

Capítulo 4'
DsrnrnurÇÃo Dos LucRos E Rnsur,repos

Cláusula 9". Os resultados apuÍados pela Sociedade terão a destinação que lhes for
atribuída pelos Sócios Fundadores, sendo expressamente admitida a distribuição de
dividendos desproporcionais às participações de cada Sócio no capital social.

Cláusula 10'. A Sociedade poderá, a critério dos ffcios, levantar balanços ou
balancetes mensais para apuração de resultados parciais, os quais terão a destinação

7
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determinada pelos Sócios Fundadores, observado o disposto neste Contrato Social, no
Acordo de Sócios, e na legislação perünente.

Capítulo 5'
DrLrsnRAÇÕES Socmtt RBUNnÕss DE Sócros, Cor.rssuro DE Apl,mrsrRAÇÃo E

RrpnnsrNrAÇÃo pos Sócros

Cláusula 11". As deliberações dos Sócios, quando necessárias, serão tomadas em

Reunião de Sócios ou em sede de Conselho de Administração (se e quando instalado)
oü, ainda, em sede de assembleia geral, nos moldes da legislação aplicável. A
realização de qualquer ato colegiado tornar-se-á dispensável quando todos os Sócios

decidirem por escrito sobre a matéria que seria objeto dela.

Cláusula L2'. Cada quota da Sociedade confere ao seu ütular o direito a 1 (um) voto na

tomada de decisões da Sociedade, comprometendo-se os Sócios a exercerem seus

direitos de voto de modo a cumprir com as disposições constantes deste contrato
social.

Cláusula L3'. Os Sócios realizanão a Reunião de Sócios na sede social da Sociedade ou
em qualquer outro lugar que acordem mutuamente, da forma e quando exigido pela
legislação aplicávef e toda vez que for necessário ou conveniente decidir sobre
quaisquerassuntosdeinteressedaSociedade(,,@").AReuniãode
Sócios será dispensada quando os Sócios representando a maioria do capital social da
Sociedade decidirem, por escrito, sobre as matérias que dela seriam objeto, exceto se a

aprovação da totalidade dos Sócios for exigida pela legislação aplicável em relação a
determinada matéria. Nesse caso, a Reunião de Sócios será dispensada se a totalidade
dos Sócios decidir por escrito sobre a respectiva matéria.

Cláusula L4". Qualquer Reunião de Sócios somente será instalada com a presença de
Sócios representando a maioria do capital social da Sociedade. As deliberações dos
Sócios serão tomadas de acordo com os quóruns de aprovação estabelecidos na
legislação aplicável, neste Contrato Social, e eventualmente nos termos do Acordo de
Sócios arquivado na sede social da Sociedade. Para todas as matérias em que o quórum
de aprovação não for previsto expressarnente por lei, as deliberações serão aprovadas
pelo voto correspondente a maioria dos sócios presentes.

Parágrafo primeiro. Quando os Sócios entenderem necessário, as deliberações tomadas
na reunião serão registradas por escrito em ata, gue, devidamente assinada, será

arquivada na sede social da Sociedade.

ParâgaÍo segundo. Bastará a assinatura de Sócios representantes da maioria do capital
grdo por força de

4{)

8

,ísocial - ou representantes do quórum de deliberação
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disposições legais pertinentes às Sociedades Limitadas ou por este Contrato Social -,
na ata de reunião de sócios ou no instrumento de alteração contratual, para que a

mesma seja considerada válida e eficaz.

PatâgraÍo terceiro. Os Sócios expressamente reconhecem que, em havendo, o Acordo
de Sócios da Sociedade será o instrumento legíümo para especificar detalhadamente as

matérias, quóruns e formalidades necessárias paÍa a aprovação de qualquer
deliberação no âmbito da Sociedade, prevalecendo sobre qualquer outro entendimento,
pretérito ef ot futuro, inclusive no âmbito deste Contrato Social.

Cláusula 15". Eventualmente, mediante oportunidade e conveniência, os Sócios

poderão deliberar pela instalação de um Conselho de Administração na Sociedade (o
,,,,),anjacompetênciaincluirá,maSnãose1imitará,afixara
orientação geral dos negócios da Sociedade, fiscalizar a gestão dos administradores,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Sociedade, solicitar informações
sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos, convocar a
assembleia geral quando julgar conveniente, bem como manifestar-se sobre o relatório
da administração e suas respectivas contas, autorizar, se não houver disposição em

contrário, a alienação de bens do ativo pennanente, a constituição de ônus reais e a
prestação de garantias a obrigações de terceiros, a alienação de bens do ativo não-

circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de

terceiros, a alienação de bens do aüvo não circulante, a constituição de ônus reais e a
prestação de garantias a obrigações de terceiros, escolher e desütuir os auditores
independentes, se houver.

Parágrafo primeiro. O processo de indicação, instalação, eleição, vigência e destituição
dos membros do Conselho de Administração deverá ser objeto de deliberação de
sócios em sede de Acordo de Sócios ou por meio de Reunião de Sócios especialmente
convocada para esta finalidade.

Parágrafo segundo. Deverão ser observadas as Instruções Normativas dos Agentes
Reguladores, as Normas Gerais de Direito Societario, as boas práticas de Governança
Corporativa, as Normas cogentes de Direito Civil e, sobretudo, naquilo que se aplica,
as diretrizes da Lei das Sociedades Anônimas, ora adotada por regência supletiva as

Normas das Sociedades Simples.

Capítulo 6"

ExuncÍcro SocrAL E DEMoNSTRAÇÕES FTNANCETRAS

Cláusula L6'. O exercício social tem início dia 0L de janeiro e se encerra no dia 31 de

9
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dezembro de cada exercício.
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ParâgraÍo primeiro. O lucro líquido do exercício terá a desünação que lhe for atribuída
pelos Sócios Fundadores, sendo expressamente admitida a distribuição de dividendos
desproporcional à participação de cada Sócio no capital social.

Parágrafo segundo. Será permitida a disúibuição antecipada de dividendos, na forma
mensal, ou em outra periodicidade determinada pelos Sócios Fundadores.

Capítulo 7o

CsssÃo DE QuorAS E DrRErro DE PnprunÊNCrA

Cláusula 17'. As quotas da Sociedade não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem a prévia aprovação dos Sócios, observado o disposto no Acordo de

Íocios. Na hipótese de um sócio pretender ceder e transferir suas quotas, deverá

comunicar sua intenção, nos termos estabelecidos no Acordo de Sócios, indicando o
nome do pretendente à sua aquisição, o preço e as condições da cessão.

Paúgrafo Único. As Quotas não poderão ser vendidas, ceclidas, transferidas,
conferidas ao capital de outra Sociedade, penhoradas, gravadas, conferidas em
garantia ou fideicomisso e/ou de qualquer outra maneira, direta ou
indiretamente, alienadas ou negociadas com terceiros sem que previamente seja

conferido o direito de preferência, em igualdade de preço e condições, conforme
procedimentos expressamente previstos no Acordo de Sócios, às seguintes
pessoas, nesh ordem: 1") à Sociedade;2"1aos Sócios Fundadores; 3o) aos demais
Sócios, após recusa dos anteriores.

Capítulo 8o

DmsoruçÃo, LreurDAÇÃo E ApURAÇÃo DE HAVERES

Cláusula 18'. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos Sócios ou nos
casos previstos em lei. Nesse caso, proceder-se-á à liquidação de seu aüvo ou passivo,
devendo o remanerente do patrimônio, se houver, ser atribuído aos Sócios na
proporção de suas participações no capital social. Os Sócios estabelecerão o modo de
liquidação, cabendo a eles, por deliberação majoritária, nomear ef ou destituir o
liquidante dentre pessoas físicas ou jurídicas de ilibada reputação residentes e

domiciliadas na República Federativa do Brasil.

Cláusula L9'. O falecimento, interdição ou a falência de qualquer um dos sócios não
dissolveút a Sociedade, que continuará com os sócios remanescentes, pagando-se os

haveres do quotish falecido, interditado ou falido, nos exatos termos do Acordo de
Sócios averbado à margem da Sociedade.

Cláusula 20'. Na hipótese de separação, divórcio ou de união estável de um í
h)
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dos sócios, a cônjuge ou companheira não receberá quotas, pàtà pagamento de sua

meação, mas apenas haveres de sua parte nas quotas, nos exatos termos do Acordo de

Sócios averbado à margem da Sociedade.

Cláusula 2L'. As quotas da Sociedade não poderão ser penhoradas. Se, entretanto, por
força de decisão judicial, as Íluotas forem penhoradas, leiloadas e arrematadas, o

arrematante não será admitido na Sociedade, sendo-lhe pago apenas haveres, nos

exatos termos do Acordo de Sócios averbado à margem da Sociedade.

Cláusula 22^. A forma de apuração e pagamento dos haveres está disposta de forma
específica no Acordo de Sócios arquivado na sede social da Sociedade, razáo pela qual,
paÍa todos os efeitos, será aplicada integralmente nas relações entre os Sócios e/ou
eventuais sucessores, porquanto somente nas omissões aplicar-se-á as disposições do
Código Civil e Código de Processo Civil.

Capítulo 9"

Excr-usÃo DE Sócros

Cláusula ?3'. Qualquer Sócio poderá se retirar da Sociedade mediante simples
notificação aos demais Sócios, desde que com antecedência de 60 (sessenta) dias. Nesta

hipótese: (i) os Sócios, incluindo o Sócio retirante, deverão assinaÍ a alteração do
Contrato Social que for aplicáve| e (ii) o valor das quotas do Socio retirante será

calculado nos exatos termos do Acordo de Sócios arquivado na sede social da

Sociedade.

Cláusula 24'. Na hipótese de os Sócios representando a maioria do capital social

entenderem que rrn ou mais sócios es6o colocando em risco a conünuidade da

Sociedade, em virtude de más práticas, poderão exclú-los mediante alteração do
Contrato Social, nos termos do §3o do
artigo'I-,.152, do artigo 1,.071e artigo 1.085 do Código Civil.

Parágrafo primeiro. Poderá ser considerado ato de justa causa e, consequentemente,

hipótese de exclusão de Sócio, a ocorrência, incluindo, mas não se limitando:

(i) quebra de conÍiança deliberada por Sócios representativos da maioria do
capital social, caracterizada por qualquer ato ou fato que afete a relação entre os

Sócios da Sociedade, como desídia, ofensa, ameaça, chantagem e outros capazes de

colocar em risco a relação de confiança que deve nortear o relacionamento entre
todos os fficios, mas sobretudo colocando a Sociedade em inegável risco perante o
mercado de atuação;

(ü) concorrência, aliciamento, solicitação, sugestão, depreciação, direta ou h
é-g
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indireta, tanto como proprietário, sócio, associado, investidor, parceiro, licenciado,
financiador, operador, consultor, empregado, ou, de qualquer outra forma, com os

negócios desenvolvidos pela Sociedade;

(ii) falta grave ou justa causa de acordo com a doutrina e jurisprudência, tais
como a decretação de insolvência do Sócio, ato ou fato desabonador de conduta,
principalmente aqueles que prejudiquem a atuação da Sociedade no mercado
financeiro, incluindo, mas não se limitando a processos judiciais por inadimplência,
inscrição em cadastro de inadimplentes, processo administraüvo ou judicial por
inadimplemento de obrigação fiscal, tributária ou trabalhista, e todos os demais
correlatos, bem como a violação de cláusula contratual, o uso indevido do nome
social, a superveniência de incapacidade moral, a inimizade ou incompatibilidade
com os demais Sócios;

(iii) violação ou negligência aos Princípios para o Investimento Responsável

(" Princtples Íor ResponsfulM'), principalmente em relação às Normas
cogentes de práticas anticorrupção, compliance, governança corporativa e política de

prevenção à lavagem de dinheiro, incluindo, mas não se limitando a desrespeitar os

Códigos de Ética, Manual de Compliance, e Regulamentos Internos da Comissão de

Valores Mobiliários ("QM") e Bolsa de Valores S.A ("W");

(") incorrência em quaisquer das hipóteses previstas na Resolução CVM 178/2023
ou que tenha sido ou recebido advertência por parte do agente regulador, sobretudo
colocando em risco o desenvolvimento da Sociedade;

("i) deixar de atender aos requisitos da Resolução CVM 178 / 2023;

(vii) constar em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora
de mercado organizado;

(viii) abandono injustificado de suas atividades no âmbito da Sociedade e/ ou a
recusa ou resistência injustificada em assinar os documentos societários; e

(ix) a violação aos termos do Acordo de Sócios da Sociedade, sobretudo em relação
às cláusulas de restrição.

Parágrafo segundo. A exclusão será determinada em sede Reunião de Sócios ou
Assembleia Geral especialmente convocada paÍa esse fim, ciente o Sócio a ser excluído
em tempo hábil a permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. Sua

ausência injustificada será lançada em ata, lavrada na presença de 2 (duas)
testemunhas alheias aos interesses da Sociedade, liberando os demais Sócios para

procederem com as medidas necessárias para sua excl

NEIr;
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trato social.
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Parágrafo terceiro. As quotas do Sócio exclúdo serão liquidadas pela Sociedade nos
termos do Acordo de Sócios arquivado Íur sede social, razÃo pela qual, para todos os

efeitos, será aplicada integralmente nas relações entre os Sócios e/ ou eventuais
sucessores, porquanto somente nas omissões aplicar-se-á as disposições do Código
Civil.

Capítulo 10

DrcranaÇÃo nos AorwlrsrnaDoREs

Cláusula 2:5^. Os Administradores declaram, nos termos das disposições legais

aplicáveis, que não estão impedidos, por lei especial, e nem foram condenados ou
encontram-se sob efeitos da condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a caÍgos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as nornurs de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a
fé pública ou a propriedade.

Capítulo 11.

OuroncA DE Manrlpero Aos ADMTMSTRADoRES

Cláusula 26". Todos os Sócios (atuais signatários e/ou futuros Sócios admitidos),
outorgaram(ão), de forma irrevogável e imetraÉvel, e nos termos dos artigos 684 e 685

do Código Civil Brasileiro, aos Sócios Administradores CrreN Bnosr1 Ery LTnNER e

EpwrN Dourx amplos e plenos poderes pffià, em seus nomes, assinar todo e qualquer
ato necessário para alteração contratual da Sociedade, incluindo, mas não se limitando
a tomarem todas as providências que se fizerem necessárias, seja perante o Oficial de
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa ]urídica onde a Sociedade
mantém seu registro e/ou perante a Comissão de Valores Mobiliarios ("QM"), à

Associação Nacional das Corretoras e Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários
Câmbio e Mercadorias ("ANCQBD"), à Receita Federal do Brasil ("BEE"), a Instituição
responsável pela Distribuição de Título e Valores Mobiliários com a qual a Sociedade
mantém ou manterá relacionamento ("CCTVM"), e/ ou todos os demais órgãos da
administração pública direta e indireta.

Parágrafo único. Os Sócios ajustam desde iá por aceitar e reconhecer, entre si e em
relação a qualquer documento societário da Sociedade principalmente nos termos da
outorga de mandato referida no capuÇ como válido, ehcaz e legítimo, a assinatura por
meio de certificação digital legalmente aceita pelo Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação vinculado à Casa Civil da Presidência da República, nos termos da MP

Ír
a

M fi
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2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

4
Y r ,,t

Assinado eletronicamente por: DANIEL BREITERMAN KOLKER BECMAN - Juntado em: 05/04/2024 17:20:56 - 49ba5b9

Fls.: 182



L4

Capítulo 1.2

Aconpo DE Sócros AneunreDo NA Srps Socnr pe SocrsDADE

Cláusula 27^. Enste um Acordo de íocios da Sociedade datado de 30 de Novembro
de2023, entre Sócios titulares da totalidade do capital social da Sociedade, arquivado
nasededaSociedade(,,@")àdisposiçãodequemquerqueseja,
sobretudo perante aqueles que com ela façam negócios, os quais poderão solicitar
esclarecimento e/ ou vistas do Instrumento, não sendo admitida qualquer alegação de
desconhecimento e/ou oposição aos seus termos. As Quotas deüdas pelos Sócios que
são parte do Acordo de Sócios estão sujeitas a determinadas restrições de
transferência e outras disposições contidas no Acordo de Sócios. Nenhuma
transferência de tais Quotas será realizada em desconformidade com o Acordo de
Sócios. Quaisquer operações que violem as disposições do Acordo de Socios, mesmo
que firmada por um destes, serão consideras nulas e não oponíveis contra os demais
e contra a Sociedade.

Capítulo 13

AsswarunAs EM Aumrsvrs Drcrrar

Cláusula 28'. Os Sócios declaram expressamente a anuêncitu implementação e

manutenção de todos os procedimentos necessários paÍa que a Sociedade,
principalmente no que diz respeito aos documentos societários de alteração e

consolidação de contrato social, adote a certificação ditrtal e assinatura eletrônica
legalmente aceita pela legislação brasileira, nos exatos termos da MP 2.200-2, de 24 de
agosto de 2001, editada e publicada por meio do Instituto Nacional de Tecnologia da
Informação vinculado à Casa Civil da Presidência da República, peto Provimento n.o

48, de 16 de março de 20'1,6, editado e promulgado pelo Conselho Nacional de ]ustiça,
bem como pelo Proümento n.o 2'1., de 12 de abril de 2017, editado e publicado pela
Corregedoria Geral de ]ustiça de São Paulo.

Capítulo L4

luRrsDrÇÃo courpETENTE

CIáusuIa 29^. A sociedade, seus sócios e administradores obrigam-se a resolver, de
acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado
("Ç&E3,"), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles,
relacionada ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácio interpretação,
violação e seus efeitos, das disposições contidas no Contrato Social da Sociedade e nas
normas aplicáveis às sociedades por quohs de responsabitidade limitadas
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í"Arbitraqem").\ 

-E- 

/

.{

í,)

,í,ffi

@
I

,{ffi
Assinado eletronicamente por: DANIEL BREITERMAN KOLKER BECMAN - Juntado em: 05/04/2024 17:20:56 - 49ba5b9

Fls.: 183



OE

15

Parágrafo primeiro. A Arbitragem deverá ser conduzida de acordo com a lei brasileira
de arbitragem ("Lein." 9.307/96") e com as norÍnas da Câmara de Arbitragem, a qual
será responsável pela condução do procedimento arbitral. Os Sócios acordam que, caso

o Regulamento Arbitral da Câmara de Arbitragem do Mercado contenha qualquer
falha de procedimento, as disposições processuais da Lei n" 9.307/96 e do Código de
Processo Civil brasileiro serão aplicáveis, nesta ordem.

Parágrafo segundo. Todos os procedimentos e documentos relacionados à arbitragem
serão conduzidos e/ou preparados no idioma porfirguês. A Arbitragem ocorrerá na
Cidade e Estado de São Paulo, Brasü devendo, oportunamente, ser decidido se

presencialmente ou por meio de videoconferência.

Cláusula 30". Não obstante as disposições desh cláusula, e unicamente com o
propósito de se obter medidas prévias, vinculativas e temporárias, bem como para se

obter a iniciação obrigatória da arbitragem ou medidas preliminares para assegurar o
" stAtus quo" das Partes de arbitragem em andamento ou em vias de se iniciar, os Sócios

elegem Foro Central da Comarca do Eshdo de São Paulo, com a exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. Se, eventualmente, o Poder |udiciário for
acionado nos termos da presente cláusula ajustam as Partes pelo requerimento
indispensável de atribuir ao feito o mais absoluto segredo de justiç a, para o qual
poderão ser invocados o presente Acordo e a presente cláusula.

E pot estarem assim justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento em
1 (uma) via para ser registrado nas reparüções competentes.

São Paulo, 30 de Novembro de 2073.

+**,ê*
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1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Capital

Rua Dr.Miguel Couto, 44 - Centro - CEP. 01008-010 - São Paulo/SP
(XX11) 3104-8770

Paulo Roberto de Carvalho Rêgo
Oficial

NOTA DE DEVOLUÇÃO
Prenotação n. 585.730

*21942678*
Talão: 21.942.678-(PJ)          Data: 05/03/2024
Natureza: NOVO CONTRATO SOCIAL - 20/02/2024 - PASTA 71971
Apresentante: DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S. LTDA.
Endereço: RUA TABAPUÃ
Contato: 9 6371-2521 CLEBER
Parte: DYNAMICS ASSESSOR DE INVESTIMENTO S/S. LTDA.
Depósito: R$ 197,13
Com referência à documentação apresentada para avaliação, constatamos que seu registro
depende do cumprimento da(s) seguinte(s) exigência(s):

1. Às fls. da consolidação do contrato social, corrigir a representação quanto as cláusulas quinta e
sexta, eis que apresentadas em duplicidade.

2. Informar, no corpo da alteração contratual, o número de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ), das sociedades empresárias limitadas descrita
na documentação como sendo sócias admitidas no quadro. Tal requisito é obrigatário em face do
Capítulo XVIII, das Normas de Serviço da Egrégia Corregedoria Geral de Justiça de São Paulo,
combinado com inciso II do artigo 46 e 1.153, ambos da Lei 10.406/02 e  Instrução Normativa nº
2.119/2022, da Receita Federal do Brasil.

3. Colher, nas novas folhas, as rubricas dos contratantes, tal como se vê nas demais, em
atendimento ao disposto no item 16.3. do Capítulo XVIII, das Normas de Serviço de Corregedoria
Geral da Justiça de São Paulo.

4. A fim de possibilitar a fiscalização descrita no artigo 1.153 da Lei 10.406/02, juntar para o devido
registro, certidão de breve relato expedida pelo órgão competente, relativas às pessoas jurídicas
descritas como sócias admitidas neste ato, constando os nomes e qualificações de seus
representantes legais.

5. Promover junto a serventia, o recolhimento do restante dos emolumentos, no valor de R$
258,19, para a averbação em questão, nos termos da Tabela de Emolumentos em vigor, da
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo.

6. Não obstante, por ocasião do retorno, poderá ser juntado para registro e deferimento o original
do Documento Básico de Entrada do CNPJ (DBE), devidamente assinado pelo representante legal
da entidade, não sendo necessário reconhecer firma, a fim de possibilitar a pretendida alteração
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica –, por parte da serventia, em companhia da viabilidade
previamente aprovada junto a REDESIM. A não apresentação do DBE não impede o exame de
admissibilidade registral positivo, por ter caráter facultativo.

7. Mostra-se não ser possível, até a presente data a averbação da alteração contratual datada de
20 de fevereiro de 2024, a qual dependerá de expressa autorização judicial, em face das restrições
apontadas na Central Nacional de Indisponibilidade de Bens em relação ao nome do sócio Arie
Milner, inscrito no CPF sob nº 157.600.568-24, nos autos dos Processos:

a) 0227000-69.2003.5.02.0433, tendo como emissor da ordem: SP -
GRUPO AUXILIAR DE EXECUÇÃO E PESQUISA PATRIMONIAL - GAEPP;
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b) 0250700-31.2003.5.02.0027, tendo como emissor da ordem: SP -
GRUPO AUXILIAR DE EXECUÇÃO E PESQUISA PATRIMONIAL - GAEPP;

c) 02270006920035020433, tendo como emissor da ordem: SP -
GRUPO AUXILIAR DE EXECUÇÃO E PESQUISA PATRIMONIAL - GAEPP;

d) 00157005120045020048, tendo como emissor da ordem: SP –�ÇÃO
EM EXECU��

e) 863006720025150093, tendo como emissor da ordem: 6�

São Paulo, 18 de março de 2024

______________________
Charles da Silva Pedro

Oficial Substituto

OBSERVAÇÕES:

I - Eventuais dúvidas referentes às notas devolutivas poderão ser dirimidas através do endereço eletrônico:
charles@1rtd.com.br ou whatsapp 3105-8765, evitando-se o deslocamento a esta serventia.
II - Horário de atendimento das 09:00h às 16:00h

III - Após o cumprimento das exigências será realizada pesquisa de indisponibilidade de bens pela CNIB (CENTRAL
NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE DE BENS - Provimento CGJ nº 47/2016).

ATENÇÃO: Para o novo exame é indispensável a apresentação desta nota, acompanhado do talão original nº
21.942.678.
O valor do depósito prévio referente a este documento encontra-se disponível para retirada pelo apresentante,
bastando comparecer ao cartório com a 1ª via do talão de protocolo. Caso não seja retirado no prazo de 60 dias, o
valor do depósito prévio será consignado em favor do credor.

CIENTE:

Nome:____________________________________________________________________

RG/CPF:_____________________________________________ Data:____/____/_______

Assinatura:________________________________________________________________

Telefone:___________________________________
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

CAMPINAS/SP, 31 de julho de 2024.

MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

DESPACHO

Petição id. 813a057: Considerando os argumentos
apresentados, expecionalmente determino o cancelamento da indisponibilidade que 
recaiu sobre a cota social do executado ARIE MILNER na empresa DYNAMICS ASSESSOR
DE INVESTIMENTO S/S LTDA.

Tal determinação não impede que nova ordem de
indisponibilidade seja efetivada futuramente.

Os bens imóveis de matrículas nº 45.749 do CRI de Cotia e nº
17.758 do CRI de Iguape foram, respectivamente, reavaliados por R$ 62.916,30   (id:
31138ff) e R$ 15.000,00 (id: 9f7af25).

Dê-se ciência às partes e terceiros interessados da reavaliação.

Após, venham conclusos.

CAMPINAS/SP, 31 de julho de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb05d33 proferido nos autos.

DESPACHO

Petição id. 813a057: Considerando os argumentos
apresentados, expecionalmente determino o cancelamento da indisponibilidade que 
recaiu sobre a cota social do executado ARIE MILNER na empresa DYNAMICS ASSESSOR
DE INVESTIMENTO S/S LTDA.

Tal determinação não impede que nova ordem de
indisponibilidade seja efetivada futuramente.

Os bens imóveis de matrículas nº 45.749 do CRI de Cotia e nº
17.758 do CRI de Iguape foram, respectivamente, reavaliados por R$ 62.916,30   (id:
31138ff) e R$ 15.000,00 (id: 9f7af25).

Dê-se ciência às partes e terceiros interessados da reavaliação.

Após, venham conclusos.

CAMPINAS/SP, 31 de julho de 2024

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI
Juíza do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

é NOTIFICAÇÃO

ARIE MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APARTAMENTO 41, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao  link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/24073116324048600000235664901?instancia=1

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Assinado eletronicamente por: MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS - Juntado em: 05/09/2024 18:36:36 - 479da2b
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/24090518363433700000238966346?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 24090518363433700000238966346

Fls.: 192



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

é NOTIFICAÇÃO

CILA GLEZER MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APTO 41 BLOCO B, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao  link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/24073116324048600000235664901?instancia=1

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo 
0253100-64.2003.5.02.0432

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 11/09/2003 
Valor da causa: R$ 0,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: RONALDO ADRIANO SOUZA                                        
ADVOGADO: SILVINO ARES VIDAL FILHO 
RECLAMADO: OTIL SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO LTDA 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA 
RECLAMADO: MAURICIO MILNER 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA 
RECLAMADO: ARIE MILNER 
ADVOGADO: PAULO GUSTAVO BARACCHINI CENTOLA 
TERCEIRO INTERESSADO: 1ª  Vara  do  Trabalho  de  Cotia - SP PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 
2ª VARA DO TRABALHO DE SANTO ANDRÉ 

 ATSum 0253100-64.2003.5.02.0432
RECLAMANTE: RONALDO ADRIANO SOUZA 
RECLAMADO: OTIL SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO LTDA E 
OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM Juiz da 2ª Vara do
Trabalho de Santo André/SP.

Santo André, 31/10/2024.

SERGIO CHIARATTO CAVALCANTE

 

DESPACHO

Vistos etc.

Petição (Id 21bbe71)     

Defiro o requerido pelo exequente e determino a solicitação de
penhora no rosto dos autos do , em trâmiteProcesso nº 0086300-67.2002.5.02.0093
perante o , para satisfação do débitoJuízo da 6ª Vara do Trabalho de Campinas - SP
exequendo no importe de (Id 34b49e7). R$ 4.008,18, atualizado até 23/08/2024 

Atribui-se ao presente despacho,força de ofício e/ou mandado 
devendo o interessado diligenciar ao referido Juízo para a efetivação da constrição. 

Intimem-se e cumpra-se. 

SANTO ANDRE/SP, 01 de novembro de 2024.

FERNANDA ITRI PELLIGRINI
Juíza do Trabalho Titular

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA ITRI PELLIGRINI, em 01/11/2024, às 14:31:36 - 341b517
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/24103119315543400000374406164?instancia=1
Número do processo: 0253100-64.2003.5.02.0432
Número do documento: 24103119315543400000374406164
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

DESPACHO

Trata-se de penhora que recaiu sobre os imóveis objetos das
matrículas nº 17.758 do CRI de Iguape/SP e Matrícula nº 45.749 do CRI de Cotia/SP,
devidamente registrada na referida matrícula e avaliados por R$ 15.000,00 em 21/07
/2023 (id: 9f7af25) e R$ 62.916,30 em 27/06/2023 (id: 31138ff), respectivamente,
restando úteis para a execução.

O executado proprietário do imóvel, os coproprietários, os
credores fiduciários e terceiros interessados (fraude à execução ou doação) foram
devidamente intimados para ciência da penhora, nos termos do art. 884 da CLT.

Nomeio o proprietário do imóvel, senhorMAURICIO MILNER
como depositário fiel. 

Assim, julgo subsistente as penhoras e determino a realização
de HASTA ÚNICA através da ferramenta eletrônica dos Leilões Judiciais, na forma do
provimento GP-CR 04/2019 TRT 15, e alterações subsequentes, a cargo dos leiloeiros
oficiais sorteados. 

O lance mínimo fica estipulado em 100% do valor da avaliação,
ante a existência de coproprietária e considerando o valor em execução.

Quem pretender remir a dívida, nos termos do artigo 13 da Lei
nº 5.584/70 e na forma da nova redação do artigo 826 do NCPC, aqui de aplicação
supletiva, por força do artigo 769 da CLT, deverá comprovar o depósito do valor
integral do crédito exequendo, incluindo aquele proveniente de reservas de numerário
e demais execuções trabalhistas a que a parte esteja sujeita no âmbito deste Fórum

, acrescido das demais despesas processuais, tais comoTrabalhista de Campinas
custas, editais, honorários periciais, despesas com a hasta pública, despesas
processuais fixadas no art. 789-A da CLT e outras, até a data e hora designados para a
hasta pública. Nesse caso, arcará com o pagamento de comissão ao leileoeiro no
importe de  do valor da avaliação, conforme art. 25, § 4°, do2% (dois por cento)
Provimento GP-CR nº 04-2019.

Assinado eletronicamente por: LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI - Juntado em: 14/02/2025 13:54:17 - 5a41d61
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Na hipótese de acordo celebrado entre as partes com
desconstituição da penhora e consequente retirada do feito da pauta de hastas
públicas, ficará a parte executada responsável pelo pagamento da comissão de 2%

 sobre o valor da avaliação ao leileoeiro, conforme art. 25, § 4, do(dois por cento)
Provimento GP-CR nº 04-2019.

Os Embargos à arrematação, de acordo com o art. 903 do NCPC,
não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos.

Conforme dispõe o parágrafo único do art. 130 do Código
Tributário Nacional CTN, nas hipóteses de arrematação judicial de bens imóveis os
créditos tributários sobre eles incidentes sub-rogam-se no respectivo preço. No caso de
bens móveis, observar-se-á as disposições do edital.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação
passará a fluir da data da hasta pública, independentemente de nova notificação.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações
pessoais e dos respectivos patronos.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 13 de fevereiro de 2025

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI
Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI - Juntado em: 14/02/2025 13:54:17 - 5a41d61
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25021312414007300000251295504?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 25021312414007300000251295504
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a41d61 proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de penhora que recaiu sobre os imóveis objetos das
matrículas nº 17.758 do CRI de Iguape/SP e Matrícula nº 45.749 do CRI de Cotia/SP,
devidamente registrada na referida matrícula e avaliados por R$ 15.000,00 em 21/07
/2023 (id: 9f7af25) e R$ 62.916,30 em 27/06/2023 (id: 31138ff), respectivamente,
restando úteis para a execução.

O executado proprietário do imóvel, os coproprietários, os
credores fiduciários e terceiros interessados (fraude à execução ou doação) foram
devidamente intimados para ciência da penhora, nos termos do art. 884 da CLT.

Nomeio o proprietário do imóvel, senhorMAURICIO MILNER
como depositário fiel. 

Assim, julgo subsistente as penhoras e determino a realização
de HASTA ÚNICA através da ferramenta eletrônica dos Leilões Judiciais, na forma do
provimento GP-CR 04/2019 TRT 15, e alterações subsequentes, a cargo dos leiloeiros
oficiais sorteados. 

O lance mínimo fica estipulado em 100% do valor da avaliação,
ante a existência de coproprietária e considerando o valor em execução.

Quem pretender remir a dívida, nos termos do artigo 13 da Lei
nº 5.584/70 e na forma da nova redação do artigo 826 do NCPC, aqui de aplicação
supletiva, por força do artigo 769 da CLT, deverá comprovar o depósito do valor
integral do crédito exequendo, incluindo aquele proveniente de reservas de numerário
e demais execuções trabalhistas a que a parte esteja sujeita no âmbito deste Fórum

, acrescido das demais despesas processuais, tais comoTrabalhista de Campinas
custas, editais, honorários periciais, despesas com a hasta pública, despesas
processuais fixadas no art. 789-A da CLT e outras, até a data e hora designados para a

Assinado eletronicamente por: LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI - Juntado em: 14/02/2025 13:55:17 - f21fa83
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hasta pública. Nesse caso, arcará com o pagamento de comissão ao leileoeiro no
importe de  do valor da avaliação, conforme art. 25, § 4°, do2% (dois por cento)
Provimento GP-CR nº 04-2019.

Na hipótese de acordo celebrado entre as partes com
desconstituição da penhora e consequente retirada do feito da pauta de hastas
públicas, ficará a parte executada responsável pelo pagamento da comissão de 2%

 sobre o valor da avaliação ao leileoeiro, conforme art. 25, § 4, do(dois por cento)
Provimento GP-CR nº 04-2019.

Os Embargos à arrematação, de acordo com o art. 903 do NCPC,
não terão efeito suspensivo da venda realizada, considerando-se perfeita, acabada e
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os Embargos.

Conforme dispõe o parágrafo único do art. 130 do Código
Tributário Nacional CTN, nas hipóteses de arrematação judicial de bens imóveis os
créditos tributários sobre eles incidentes sub-rogam-se no respectivo preço. No caso de
bens móveis, observar-se-á as disposições do edital.

O prazo para eventuais embargos à arrematação ou adjudicação
passará a fluir da data da hasta pública, independentemente de nova notificação.

A publicação do edital supre eventual insucesso nas notificações
pessoais e dos respectivos patronos.

Ciência às partes.

CAMPINAS/SP, 13 de fevereiro de 2025

LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI
Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: LUCIENE PEREIRA SCANDIUCI - Juntado em: 14/02/2025 13:55:17 - f21fa83
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: ATOrd 0086300-67.2002.5.15.0093
AUTOR: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
RÉU: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS 
(2) 

Certifico, para os devidos fins, que liberei os bens penhorados
no sistema EXE-Pje para inclusão em hasta pública a ser designada pela Divisão de
Execução de Campinas.

CAMPINAS/SP, 14 de fevereiro de 2025.

MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS
Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS - Juntado em: 14/02/2025 16:58:53 - d5e10bd
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25021416584636800000251471528?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: 0086300-67.2002.5.15.0093
: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (2) 

NOTIFICAÇÃO

ARIE MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APARTAMENTO 41, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/25021312414007300000251295504?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO CARTA_SIMPLES).

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS, em 07/03/2025, às 16:38:45 - af35703
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25030716383945400000253255837?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 25030716383945400000253255837
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: 0086300-67.2002.5.15.0093
: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (2) 

é NOTIFICAÇÃO

CILA GLEZER MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APTO 41 BLOCO B, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao  link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/25021312414007300000251295504?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO MUCIACITO DE VASCONCELLOS, em 07/03/2025, às 16:38:45 - 2415468
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25030716383999000000253255839?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 25030716383999000000253255839
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Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 215



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 216



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 217



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 218



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 219



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 220



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735

Fls.: 221



Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 09/04/2025, às 09:32:14 - abce735
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25040909320886300000256385459?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 25040909320886300000256385459

Fls.: 222



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 0086300-67.2002.5.15.0093
: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (2) 

DESPACHO

Ciência às partes, coproprietários e terceiros interessados, se
houver, do Edital de Hasta Pública 01/2025, disponibilizado no DEJT n. 4198/2025 em 7
/4/2025, a ser realizada na modalidade eletrônica, em  .22/5/2025

No silêncio, aguarde-se a realização do certame.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 09 de abril de 2025

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS
Juíza do Trabalho Substituta

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS, em 14/04/2025, às 19:44:17 - 70e013e
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25040914165868000000256439706?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
Número do documento: 25040914165868000000256439706
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 0086300-67.2002.5.15.0093
: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e013e proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes, coproprietários e terceiros interessados, se
houver, do Edital de Hasta Pública 01/2025, disponibilizado no DEJT n. 4198/2025 em 7
/4/2025, a ser realizada na modalidade eletrônica, em  .22/5/2025

No silêncio, aguarde-se a realização do certame.

Intimem-se.

CAMPINAS/SP, 09 de abril de 2025

FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS
Juíza do Trabalho Substituta

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA CONSTANTINO DE CAMPOS, em 14/04/2025, às 19:45:17 - af207c4
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25041419441774700000256900287?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: 0086300-67.2002.5.15.0093
: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (2) 

é NOTIFICAÇÃO

CILA GLEZER MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APTO 41 BLOCO B, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao  link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/25040914165868000000256439706?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO COM_AR).

Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 22/04/2025, às 13:20:51 - 240a37b
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25042213204378900000257244833?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III DE CAMPINAS 

 PROCESSO: 0086300-67.2002.5.15.0093
: JOSE BEZERRA SOBRINHO 
: ORGANIZACAO TECNICA DE INSTALACOES OTIL LTDA - ME E OUTROS (2) 

NOTIFICAÇÃO

ARIE MILNER
JERONIMO DA VEIGA, 381, APARTAMENTO 41, JARDIM EUROPA, SAO PAULO/SP - CEP:
04536-010

Fica V. Sa. notificada do ato/ despacho/ sentença proferido neste
processo.

O teor do documento pode ser visualizado pelo acesso ao link:

ht tps : / /p je . t r t15 . jus .br/p jekz/va l idacao
/25040914165868000000256439706?instancia=1

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO CARTA_SIMPLES).

Documento assinado eletronicamente por FABIANA DE ARAUJO GUERRA GRANGEIA, em 22/04/2025, às 13:20:51 - b67e664
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/25042213204438000000257244834?instancia=1
Número do processo: 0086300-67.2002.5.15.0093
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Execução
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b774c46 21/03/2022 14:50 CamScanner 03-21-2022 14.41 Documento Diverso

774ce7f 21/03/2022 15:13 Certidão Certidão

d28a625 21/03/2022 15:13 RELATORIO_PROCESSO_00863006720025150093_ATUALIZ
ACAO Documento Diverso

8ffbfbc 21/03/2022 15:13 Central Nacional de Indisponibilidade de Bens Documento Diverso

0aa6e78 06/04/2022 12:40 Indicação de Bens à Penhora Indicação de Bens à
Penhora

466d7fc 11/05/2022 17:02 Despacho Despacho

c66d1d4 11/05/2022 17:03 Intimação Intimação

50f9762 16/05/2022 13:30 juntada do CPF do exequente Manifestação

b083512 16/05/2022 13:30 Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF)

bf9eae2 18/05/2022 11:27 Decisão Decisão

e70a1de 20/06/2022 19:02 Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso

5270677 20/06/2022 19:02 Minuta SISBAJUD negativo Documento Diverso

0973bff 20/06/2022 19:28 Decisão Decisão

00d32d4 20/06/2022 19:29 Intimação Intimação

89b2118 23/06/2022 12:18 Mandado Mandado

af252d6 01/08/2022 14:15 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

59e7e40 01/08/2022 14:15 CERTIDAO DE PENHORA ORGANIZAÇÃO TECNICA Auto de Penhora

ac91825 01/08/2022 14:15 Matricula 17758 IGUAPE Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis



4344b37 01/08/2022 14:15 matricula 15394 - IGUAPE Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

d433152 01/08/2022 14:15 matricula 45749 - cotia Certidão do Cartório de
Registro de Imóveis

d39aaff 19/09/2022 11:05 pedido de leilão Manifestação

a9db42f 20/09/2022 07:27 Despacho Despacho

c56c91f 20/09/2022 07:28 Intimação Intimação

b1326da 26/09/2022 21:54 Mandado Mandado

2384065 26/09/2022 21:54 Mandado Mandado

962d6dc 21/11/2022 15:01 Auto de Avaliação Certidão

39fb75d 21/11/2022 15:06 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

549e500 14/12/2022 13:32 pedido de leilão urgente Manifestação

db22a22 23/05/2023 16:59 Despacho Despacho

4ed6a47 23/05/2023 17:00 Intimação Intimação

4ad2851 05/06/2023 15:54 Planilha de Atualização de Cálculos Planilha de Atualização
de Cálculos

83dc989 05/06/2023 16:17 Mandado Mandado

c231939 05/06/2023 16:17 Matrícula 17.758 do CRI de Iguape Mandado

79806ee 06/06/2023 08:14 Carta Precatória Executória Carta Precatória
Executória

d7c90d3 06/06/2023 08:14 Matrícula 45.749 do CRI de Cotia Carta Precatória
Executória

3a48e49 13/06/2023 17:27 Envio de CP por malote digital Certidão

ea34c3d 16/06/2023 19:01 Malote recebido - informações sobre idstribuição - COTIA -
Posto Avançado Certidão

0f7f348 16/06/2023 19:01 CP Executória - 6ª VT de Campinas-SP Documento Diverso

054ea2d 04/07/2023 20:30 Malote recebido - carta precatória devolvida Certidão

31138ff 04/07/2023 20:30 Processo_1001041-56.2023.5.02.0241 Documento Diverso

eaa56c6 22/07/2023 21:36 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

9f7af25 22/07/2023 21:36 0086300-67.2002.5.15.0093_MAURÍCIO MILNER Documento Diverso

0afc4c8 24/01/2024 15:08 Intimação Intimação

00b4b57 24/01/2024 15:08 Intimação Intimação

0846367 24/01/2024 15:08 Intimação Intimação

2c4f6c3 24/01/2024 15:08 Intimação Intimação

813a057 05/04/2024 17:20 Peticionamento Avulso Manifestação

d4bbb7f 05/04/2024 17:20 ARIE PROCURAÇÃO - versão assinada Procuração

180e222 05/04/2024 17:20 PROCURAÇÃO DYNAMICS - versão assinada Procuração

49ba5b9 05/04/2024 17:20 9 Alteracao de Contrato Social - Dynamics_compressed Contrato

c3013fc 05/04/2024 17:20 Nota Devolutiva Documento Diverso

9602e09 31/07/2024 15:19 Detalhamento da ordem de indisponibilidade Certidão

eb05d33 31/07/2024 20:52 Despacho Despacho

5054943 31/07/2024 20:53 Intimação Intimação



479da2b 05/09/2024 18:36 Intimação Intimação

e749da5 05/09/2024 18:36 Intimação Intimação

7eb49a5 11/11/2024 14:32 Ofício recebido - reserva de numerário Certidão

5a41d61 14/02/2025 13:54 Despacho Despacho

f21fa83 14/02/2025 13:55 Intimação Intimação

d5e10bd 14/02/2025 16:58 Liberação no sistema EXE-PJe Certidão

af35703 07/03/2025 16:38 Intimação Intimação

2415468 07/03/2025 16:38 Intimação Intimação

abce735 09/04/2025 09:32 Edital de Hasta Pública 01/2025 Documento Diverso

70e013e 14/04/2025 19:44 Despacho Despacho

af207c4 14/04/2025 19:45 Intimação Intimação

240a37b 22/04/2025 13:20 Intimação Intimação

b67e664 22/04/2025 13:20 Intimação Intimação
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